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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.434-DE 14 DE OUTUBRO DE 1899
Cri‘e. UMA brigada de Infantaria de guardas naionaes

na comarca de Itapicarn, no Estsdo da Bailia

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro da 1896, decreta:

Artigo unjo°. Fica macia na guarda na-
cional da comarca de Itapicurü, no Estado
da Bailia, uma brigad t de infantaria, com a
designação de 47a, a qual se constituirá de
tres batalhões do serviço activo, ns. 139°, 1401
e 191 0 , e um do da reserva, sob n. 47°, que
se organizarãe com os guardas qualificados
nos districtos da mesma comarca; revogadls
as disposições em contrario.

Capital Federal, 14 de outubro de 1899,
110 da Republict.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALDES.

Spitacio da Silva Pessox.

DECRETO N. 3.435-DR 14 DE OUTUBRO DE 1829
Crèa uma brigada de infantaria e uma de cavallaria de

guardas nacionaes na comarca de Amargosa, no Es-
tado da Balda •
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil, para execuçã,o do decre:o
n. 431, de 14 de dezombro de 1893, decreta:

Artigo unico. Ficam areadas na guarda
nacional da comarca de Amargosa, no Estado
da Balida, uma brigada de infantaria e uma
de eavallaria, aquella com a designação de
46°, que se constituirá de tres batalhões de
serviço activo, ns. 136 ,, 137° e 138°, e um do
da resarva, sob n. 46°, e esta com a de 22% que
se constituirá de dona regimentos, na. 43° e
44°, as umes se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos da referida co-
marca; revogadas as diaposições em con-
trar:o.

Capital Federal, 14 de outubro de 1899,
11 0 da Republica.

M. ~RAZ DE CAMPOS SALLES.
Epitacio da Silva Pessoa.

_-
DECRETO N. 3.436-DE 14 DE OUTUBRO DE 1899
Orla mais uma brigada de infantaria e uma de

cavallaria de guardas nacinnees na comarca do
Prata, no Estado de Minas Geraes
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1R96, de-
creta:

Artigo unte°. Ficam area rias na guarda
nacional da comarca do Prata, no Estado de
Minas Geraes, mais uma brigada de infantaria
e uma de eavallaria, aquella com a designa-
eo de 98°, que se constituirá de ires ba-
talhões do serviço activo,ns. 292°, 293 0 e 294°,
e um do da reserva, sob n. 98 0, e esta com o
de 29°, que se constituirá de dons regimentos
ns. 57° o 58°, os quaes se organizarão com os
guardas qualificados nos districtos da referida
comarca ; revogadas as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 14 de outubro de 1899,
11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALTAM.

Epitacio dt Silva Pessoa.

DECRETO N. 3.937-DE 14 DE OUTUBRO DE 1899
Créa mais uma brigada de infantaria e uma de ca-

valaria de guardas nacioneea na comarca do Sa-
cramento, no Estado de Minas Geraes
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1896, de-
creta:

Artigo unico. Ficam areadas na guarda
nacional da comarca do Sacramento, no Es-
tado de Minas Geraes, mais uma brigada de
infantaria e uma de cavallaria, aquella com
a designação do 97°, constituida da tres ba-
talhões do serviço activo, n s. 289',290° e 291°,
e um do da reserva, sob n. 97°, e está com a de
28, constittlida de dons regimentos, os. 55 0 e
56°, os quaes se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos tia. referida co-
marca ; revogadas as disposições em con-
trario.

Capital Feler,i1, 14 de outubro de 1899,
110 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES
Ei,itacio da Silva Pes,oa.

DECRETO N. 3.438-DE 14 DE OUTUBRO DE 1899

Orla uma brigada de cavallaria de guardas nacionaez
na comarca de Tury-assa, no Estado do Ma-
ranhão

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, para execução do decreto
n. 431; de 14 de dezembro de 1893, de-
creta:

Artigo unieo. Fica creada na guarda na-
cional da comarca de Tury-assú, no Estado do
Maranhão, unia brigada de cavallaria, com a
designação de 10 , , a qual se constituirá de
dous regimentos, sob ns. 19 3 e 20°, que se
organizarão com os guardas qualificados nos
districtos da mesma comarca ; revogadas as
disposições em contrario.

Capital Federal, 14 de outubro de 1899,
11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.
Epitacio da Silva Pessoa.

n •n••••

DECRETO N. 3 . 439 -nz 14 DE OUTUBRO DE 1899

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores,
por conta do exercido de 1899, o credito supple-
mentar de 75200$, sendo 32:700$ á verba Se-
cretaria do Senado e 42:5003 á verba,- Secretaria
da Camara doe Deputados

O Presidente da Republica dos Estados
Tinidos do Brazil, usando da autorização
concedida pelo n. 1 do art. 54 da lei n. 560,
de 31 de dezembro de 1898, e ouvido o Tri-
bunal de Contas, nos termos do art. 70, e 5°,
do regulamento approvado pelo decreto
n. 2.409, de 23 do dezembro do 1896, resolve
abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores, por conta do exercido de 1899, o
credito supplementar de seten ta e cinco contos
e duzentos mil reis (75:200$), sendo 32:700$
á verba - Secretaria do Senado - e 92:500$
á verba - Secretaria da Camara dos Depu-
tados - afim de °acorrer ao pagamento das
despezas com os serviços de stenographla,
redacção e publicação dos debates do Con-
gresso Nacional, durante a segunda proro-
gação da actual sessão legislativa até o dia
2 de novembro proximo futuro.

Capital Federal, 14 de outubro de 1899,
11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMP32 SALVES.

Epitacio da Silva Pesso,t.

DECRETO N. 3.440-DE 14 DE OUTUBRO DE 1899
Abre ao Miniaterio da Justiça e Negados Interbres,

por conta do exercido de 1899, o cred te aupple-
mentar de 818:150$, sendo 141:750$ á verba -
Subs:dio dos Senadoras - o 477:000$ á verba -
Subsidio dos Deputados

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, usando da autorização con-
cedida pelo n. 1 do art. 59 da lei n. 550, de
31 de dezembro de 1898, e ouvido o Tribunal
de Contas, nos termos do art. 70, § 5°, do re-
gulamento approvado pelo decreto n. 2.409,
de 23 de dezembro de 1896, resolve abrir ao
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores,
por conta do exereieio de 1899. o credito stip-
plementar de seiscentos e dezoito contos
setecentos e eincoenta mil reis (18:1511),

Companhia Trans-
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sendo 141:750$ á vorba — Subsidios dos Se-
nadoe .s — e 477:(t$ a verba — Subsidio
dos Doputa Is — adila de occureer ao p ig t-
monto das despezas com o subsidio aos Sena-
dores e Deputados, durante a segunda pro-
rogação da actual sessão do Congresso Na-
ciimal até o dia 2 da novembro proximo
futuro.

Capital Federal, 14 de outubro de 1899,
11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CASIPOE SALTES.

Epitacio da Silva Pesso t.

inlinisterio da Justiça e 'Negociu.
Interiores

Por decretos de 14 do corrente, foram no-
moados, attendendo ao merecimento e ás ha-
bilitações que mostraram em concurso:

O Dr. Mrencesláo Alves Leite de Oliveira
Bailo, para o Jogar de lente da cadeira de
historia natural do Internato do Gymnasio
Nacional ;

O Dr. Josino Corrêa Cotias, para o togar de
lente substituto da 5° s cço da Faculdade
de Medicina e de Pharmacia Lia Bahia.

—Por decreto de 11 do corrente
Foi nomeado para a guarda nacional

ESTADO DA FARAEYRA

Conta,Ta da (*cpitai

l e brigada do infantaria
Fatiado-maior — Major-cirurgião, João For-

tunato da Costa.
—Por outros de 14 do corrente
Foram nomeaaos para a guarda nacional

CAPITAL FEDERAI.

10 batalhão da reserva
:3 , c iinpanhia — Alferes, José da Cunha

Se gio.
ESTADO DO PARÁ

t'oniarea da C rpit 11

38 brigada do infantaria

11 I" b itailcão do infantaria
Tenente-c ,ronel commandante, Josii Au-

gusto corrOa.
Foi privado do respectivo posto, nos termos

do art. 0), § 1', da lei u. 002, de 19 de
setembro de 1850, o alferes da 3 , companhia
110 I" batalhão da reserva da guarda nacional
d: Cipital Federal .Julio Casar Pereira de
Carvallp?.

Foi revogado o decreto de ,1 de julho de
pelo qual se declarou sem effoito o de

18 de maio miterit r. que nomeara o tenente-
coamet yr:Incisa) liagyba, para o posto de
coronel-commandante da 34° brigada do in-
fauetria da guarda nacional da comarca do
Prata. no Estado de Nlinas-Geraes ; tirando
aggregado ao estado-maior da referida bri-
gada o coronel J iaquiin Fernandes do Re-
zondo, noineado, por decreto de 23 de julho
do dito anuo, paia substitui-e.

ISlinisterio da Fazenda
Por decroLos do 10 de outubro, foram no-

meados, a p,di lo
O 2' c.;cripturario di Reoebedoria da Ca-

pit l Federal, João Francisco do Prado Ja-
coues.para o Jogar de 1 0 esc ipturario da Al-
roidega. la Cida te do Rio Grande, Estado do
Rio Gian ie do sul

O 1" escri pturar,o da Altan 11 oa da ceia de
do 'tio Gran bi, A fronso Ameri,!,) Frei a,
para o legar de a° escripturario da Recie-
doria 11 t': . pital Federal

O 4" escripturario da Alfandega do Pará,
atanool Venancio AIVO3da Fonseca, para
identico legar na de Pernambuco

O 40 escripturario tia Alfandega de Pernam-
buco, Leopoldo Gitahy, para idontico logar
na do Pará.

Foi exonerado, por abandono de emprego,
Ceaar Saraiva Castilho, do legar do 4 0 es.
cripturario da Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal, no Estado do Pará..

SECRETARIAS DE ESTAN

Ministerio da Justiça o Negoeios
Interiores

Expediente de 11 de outubro de 1899

DIRECTORIA DO INTERIOR

Transmittiu-se ao 1 0 Secretario do Senado
Federal, para os fins convenientes, a men-
sagem do Sr. Presidente da Republica rela-
tiva á resolução do Congresso Nacional con-
stante do decreto n. 620, desta data, e pela
qual não só si designa o dia da eleição para
Deputados e para a renovação do terço do
Senado, mas tombem são adoptadas outras
providencias, devolvendo-so dous dos respe-
ctivos autograptios.

Expediente de 13 de outubro do 1899

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi nomeado o Dr. José Manoel da Silva
Tavares para exercer as [micções de com-
missario fiscal de exames do prepara.torios
junto ao Lyceo de Humanidades de Campos,
de accordo com o art. 2° do decreto n. 2.173,
do 21 de novembro de 1895. — Deu-se co-
nhecimento ao presidente do Estado do Rio
de Janeiro.

— Autorizou•se o director do Lyceo de
Humanidades de Campos, em resposta ao
officio de 30 de agosto ultimo, a passar ao
estudante Georgino Couro attestados de ap-
provação nos exames de geometria e trigo-
nometria, que prestou niiquelle estabeleci-
mento, attestados que serão rubricados pelo
Dr. Jo sé Manoel da Silva Tavares, commis-
sario fiscal nesta data nomeado.

Requerimento depachado
Dr. Domingos da Silva Porto, lente da Es-

cola de Minas, r clamando conta o acto da
Delegacia Fiscal do Tbesouro, no Estado de
Minas, descontando-lhe a gratificação do di-
rector interino da mesma escola. — indefe-
rido. á vista da disposição clara e inilludivel
do art. 281 do Coligo do Ensino, a qual não
comporta as distincçaas que suggere o peti-
cionado.

Expediente da 14 de outubro do 1 899
DIRECrORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o commandante da brigada
policial a mau-lar averbar nos assentamentos
do cabo graduado João Ferreira do Nasá-
mento o tempo em que este serviu no exer-
cito. do 27 de agosto de 1887 a 11 de igual
inez do 1894.

—Declarou-se:
Ao commandante sup-rior interino da

guarda RaciCrIal.no F,stado do Perna.mbuco,em
referencia ao officio do tenente-coronel Al-
fredo dos santos Almeida e para lazer con-
star a esse offi icei, que a guia de pagamento
do salto da sua patente, acompanhada dos
documon tos ora devolvidos t,o mesmo cam-
mandante superior e depois do devidamente
authenticados por este, poderá ser apre -en-
teia mo qualquer repartição asai', na con-
foi milado do dispusto no art. 90 da lei n .5t5O,

do 31 de dezembro de 1898, visto achar-se o
referido officio' compreheialido no aviso-cir-
colar do 12 de setembro findo, explicado leio
de 4 de outubro corrente, dirigido ao cota-
mandante superior interino da guarda nacio
nal, no Estado de Minas Gel aes ;

Ao juiz federal na secçao do Minas Garoas
que o orçamento deste ministerio só consigna
verba para dous officiaos de justiça, cabendo
a cada um o vencimento mensal de 25, fi-
cando, entretanto, o mesmo ministerio intei-
rado de haver o referido juiz nomeado quatro
officiaes de justiça para o serviço do juizo.

—Remetteram-se:
Ao coronel Antonio dos Santos Coelho,

commandante superior interino da guarda
nacional no Estado da Parahyba., as patentes
do major Palro de Albuquerque Maranhão
e do tenente João da Cruz Estanislá.o Ma-
cedo;

Ao coronel Jacintho Paes Pinto da Silva,
commandanto superior interino da guarda
nacional no Estado das Alagoas, as patentes
do coronel Antonio José Rodrigues Braga,
tenente-coronel Pedro Leito Rabello Quin-
tella Filho, major José Alves da Costa Ama-
zonas e capitães Antonio José Calheiros
Braga e José Campos da Rosa;

Ao coronel Terencio de Oliveira Sampaio,
commandante superior interino da guarda
nacional no Estado de Sergipe, a patente do
capitão João Baptista Tata;

Ao coronel Romualdo Lopes Gaivão, com-
mandante superior interino da guarda na-
cional no Estado do Rio Grande do Morto, as
patentes dos majores Manoel Pelinca. do
Amaral e Mine' Lopes Ribeiro;

Ao coronel Mariano Ribeiro de Abreu, com-
mandante superior interino da guarda nacio-
nal no Estalo de Minas Gemes, as patentes
do tenente-coronel Joaquim Fernandos Ra-
mos, major Pedro Bernardo Coelho, capitães
Elias Antonio Rosa, João José de Sant'Anna,
José Mendes Ferreira de Azevedo e Tiburcio
Joaquim de Avila, tenentes Eduardo Itodri-
gues via Fonseca e Francisco Pedro Borges, e
alferes Ilidio Rodrigteis Volte e José Condido
de Avilaa

Ao chefe de policia desta Capital, para
informar, o officio em que o juiz da 8' Pre-
tora communica não haver ainda installado
a junta do qualificação de vogaes e jurados,
por não ter sido designado delegado de poli-
cia para tal fim, de accordo c.na o art. 48 do
decreto n. 2.461, de 17 de fevereiro de 1897;

Ao presidente do Tribunal Civil e Criminal,
para ser informado e instruido, o requeri-
mento em que o sentenciado Paschoal Li-
vau() pado perdão do tempo que lhe falta
para cumprir a pena ri 5 15 annos de traba-
lho a que foi condemnado pelo Juro desta
Capital,em sessão de 19 de setembro de 1895.

R ..querimento despachado

Cyrillo ()ornes Carneiro, praça do 10 bata-
lhão de infantaria da brigada policial. pe -
dindo perdão da pena de quatro mezes de
jrisão com trabalho a que foi condemnado
j elo crime de desoi.ção.—Indeferido.

DIRECTORIA DE CoNTx BILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos:

De 2:810$838, no Estado do Rio Grande do
Norte, ao juiz de direito Basilisso da Silva
Caldas, di Ilarença de ordenados que lhe com-
petein,por ter revertido á disponibilidade, ent
virtude do decreto n. 3.310, do 10 de junho
ultimo

D , 8:240a, no Estado de S. Paulo, ao juiz
lo d reito Oião Pinto de Castro revertido á
dispoW b1 idade pelo mesmo decreto

Do 5l0!8, rolha dos odlciaeS coldjuvantes
do Corpo do Bombeiros, relativa ao inez de
setem bro.



Terça-feira 17	 MARIO OFFICIAL
	

Outubro - 1899 8803

-Requisitaram . se ao dito ministorio provi-
dencias para que, na Delegacia do Thesouro
Federal em Londres, tique á disposição do
coneul brazileiro em l'ariz o cre leo de
197:674$950,correspondente a 150.000 francos,
para attender a despezas com o serviço saiu-
tarjo federal.foderal.

-Transmitiram-se ao Tribunal de Contas
cópias dos cretos ns. 3.439 e 3.440, de 14
de outubro corrente, abrindo creditos sup-
plomentares,na importando to 'ai de 693:950$,
és verbas ns. 5, 6, 7 o 8 do art. 20 da lei de
orçamento vigente.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Remetteram-se
Ao administrador geral dos Correios, o

laudo do exame de validez de José Bello da
Silva ;

Ao Dr. director do Escola Polytechnica,
lauto de identco exame de Cyrillo José dos
Santos ;

Ao director geral de Contabilidade desto
min isterio contamos importancias de 710$400,
585$, 36le2O0, 8(8$800. 242900 e 945$900, do
Charles Hee ; 1:620$, 480$, 720$, 240$, 1:500$,
480$ e I :000e, do lio sio & Ciimuyrano ;
29e900, 76$120 e sosstoo. de Pereira, Reis
& Comp. ; 41$ e 493$, de Le ninou & Como. ;
W. de Costa, Rano" & Monleiro ; 13s$4C).
do Ferraz & Valladão ; 147e800, de Fernandes
& Fonseca 350e400, de Augusto Maria da
Motta, e 10e. de Ottoni, Silva & Comp.

- Devolveram-se ao Sr. Ministro da Indus-
trie, Viação e Obras Publicas, ir formados, os
memoriaes deacriptivos de Romano & irmão,
Alova Driosdler e Georee Mashke, Ernost
RiiPing e Dr. Wilholm Lanaver e o do phar-
macoutico Jose Constantino de Jesus.

- Accusou-so
Ao Sr. Ministro das Relações Exteriores

o recebimento de seu aviso n. 91, de 30 do
setembro findo

Ao ministro plenipotencia Teo do Rrazil em
S. Petersburgo idem de seus officios de 9 e
15 do mesmo moi;

Ao ministro plenipotenniario do Brazil em
Madrid idem de seu officio de 4 do mesmo
inez ;

Ao consul geral do Brazil em Genova
idem, idem n. 216, de 7 do mesmo rrez ;

Ao consul geral do Brazil em Montevidéo
idem, idem, de 9 do corrente ;

Ao Dr. directo, do Hygiene do Rio Orando
do Sul, idem, n. 217, de 2 do presente

Ao Dr. inspector de Saude dos Portos de
Sergipe, ns. 61 e 82, de 23 de setembro
findo.

Requerirryntos despachodoç
Agostinho Ferreira Chaves.- Prove ser

ph arm meu tico .
Jose Cesar de Mattos.-Dirija•so á Alfan-

deoa, onde se acham as mercadorias de que
trata.

Braz Antonio Duarte.-Concedo a licença.

Ministorio da Fazenda
Por portarias de 16 de outubro foram con-

cedidas as Nonin tes licenças, com ()Mimado
na fOrina da lei, para tratarem de sua sou te,
onde lhos convier

Do dous moi o. ao 30 escripturario d Al-
fandega de santos Alvaro de Carvalho;

dous mezes. em prorogação, ao 1° es-
cripturarin da Altandega do Espirito Santo
Hormenegildo Poreira. do Al meida

Do dous m ons. ao 10 escrip`urario da Al.
fandege de Uruguayana Alfredo Pinto de
Araujo Corrêa ;

De (bous mezes, ao 3) escriptnrario da Re-
cebedoria Ricardo Silvano Th r;

Do dous mexes, ao 3^ escripturario da Al-
fandega do Maranhão Solou Protasio Coelho
de Souza;

De doi, ao 4° escripturario da Alrandega do
Santos João Peregrino da Rocha Fagundes.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 16 de setembro de 1899

Expediente do Sr. director
Ao inspector da Alfatelega do Rio de Ja-

neiro
N. 145-Communicando que o Sr. Ministro,

attondendo ao que requereu o artista nacio-
nal Victor Meirelles de Lima, resolveu, por
despacho de 14 do corrente e do accordo com
o decreto n. 819, de 10 do mesmo moz, au-
torizar o despacho livro de quaosquer di-
reitos de deus volumes existentes naquella
repartição, conten lo objectos pira a pintura
do panorama, representando o doscobritnento
do Brazil.

- Ao Inspntor deFazenda, Manoel Jansen
Müller, em Penedo:

N. 7- Commonicando, em resposta ao tele-
gratnina de 8 do corrente 'noz. que o Sr. mi-
nistro, por ilt eacho de O do mesmo mn,
resolveu app o. d. o alvitre que tomou
aquelle funecionario de requisitar da Dele-
gacia Fiscal em Maceió o segundo escriptu-
rario Sabei° Broadbont, para servir de escri-
vão no inquerito a que vai proceder afim do
averiguar os motivos em que se fundam as
accusações feitas á alfandega da cidade em
que se acha o na ,sino funccionario.

-A' Delegacia Fiscal no Pará:
N. 83- declarando que, o Sr. ministro por

despacho de 30 do mez proximo findo, resol-
veu deferir o requerimento encaminhado
com o officio n. 45, de 16 de agosto ultimo e
no qual a Ama aso Telegraph. Company, limited.
nedia annullação do termo de res: ponsab i li-
d ide. que assigr iu na alfo.ndoga daqiielle
Estado. pelos direitos de artigos ror ella im-
portados de Liverpool no vapor inglez Jerâme,
e isentos doa mesrflOg direitos em 'Adule das
clausulas XVI e XVIII do decreto n. 2.000, de
2 de abril de lege.

N. 84-Devolvendo os papeis que acompa-
nharam o officio n. 47, de 29 de agosto ul-
timo, e se referem ao	 de isenção de
direitos feito vela Santa Casa da Misericor-
dia dnquelle Estado, para 03 Objectos ocos_
seios ao serviço dos bospitaes de caridade a
seu cargo, durante o corrente annn, de
que, de ordem do Sr. Ministro, soja ouvida
a respeito a Alfaniega do mesmo Estado no
sentido de ser observada a circular n. 29. do
10 de maio do anno corrente; devendo. alem
disso, a requerente, formular a relação dos
ditos objectos com a devida precisão e não em
termos vagos coma fez.

-A' Delegacia Fiscal no Maranhão:
N. 65-Declarando, de Accord() com o des-

pacho do Sr. Ministro, do 29 de sotetnbro
findo, exarado no officio n. 39, do 19 de ago-to
ultimo, ao qual veio annexa a petição em
que o segundo escripturario da Alfandega
da.ouello Estudo, Severo Angelo de Souza,
pede dispensa de restituir á Fazenda Nacio-
nal na forma da orlem da Directoria da Con-
tabilidade do Thesouro Federal, n. 34, de 20
da abril passado, a irnportancia que lhe foi
abonada pelo exercido interino do togar de
tiel do thesoureiro da mesma repartição, que
devo ser observada a ordem acima citada, ele
fectuando-se, porém, essa restituição, por
prestações mensaes.

-A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Norte

N. 29 -Declarando, em resposta ao officio
n. 19, do 14 de maio ultimo, em que commu-
nica os actos pelos ganes nomeou o fissal
do imposto do sal, da 1° circumsdepção da-
quelle Estado, Emygdio Leoncio da Cunha
Pinheiro, para igual cargo lio munieipio de
Potengy, por h ivor fallecido o respectivo
serventuario ; para a 1 circomsoripção o da
17", Pedro Ferreira de Souza, e para esta,
Thomaz Antão de Senna, que o Sr. ministro,
por despacho de 23 do !noz proximo findo,
resolveu negar a sua approvação aos rafe-

ridos actos, visto não ter sido approvada a
creação da 17' circurnscripção aceno men-
cionada.

- A' Delegacia Fiscal em Alageas
N. 24-Remettendo, de ordem do Sr. Mi-

nistro, afim de ser informado, o telegramma
em que o presidente da Associação Commer-
cial daquelle Estado, reclama contra o moio
porque a resp.ictiva alfan lega esta arreca-
dando o imposto do sal.

- A' Delegacia Fiscal na Behia
N. 100-Devolvenlo novamente, do ordem

do Sr. Ministro, o processo de habilitação ao
meio-soldo pretendido por D. Maria da Gloria
Coelho dos Santos, viuvo do alferes do ex-
ercito, Carlos Augusto Coelho dos Santos,
visto que a justificação enviada com o of-
ficio n. 115, de 8 de agosto findo, não foi
ainda produzida de conformidade com o de-
creto n. 3.607, de 10 de fevereiro de 1866,
cuja fiel observancia se medi-monda equella
delegacia.

- A' Delegacia Fiscal em Santa Catha.-
rina:

N. 48-Declarando, de acoordo com o des-
pacho do Sr. Ministro, de 27 de setembro
Arrio, exarado no officio n. 19, de 7 de abril
ultimo, com que encaminhou o requerimento
do thesoureiro aposentado da a.leindega da-
quelle Estado José Silveira de Souza Junior,
reclamando novamente contra o acto pelo
qual a extincta Thesouraria de Fazenda sus-
pendeu os seus vencimentos durante o tempo
em que, na qualidade de supplento, exorcou
as funcções do juiz d direito, que, não sondo
applicavel ao caso a decisão allegada pelo
peticionario, proferida no recurso de Joaquim
Emygdio de Gouvêa, não procedo a reclama-
ção do supplicante.

N. 49-Romettendo o titulo de nacionali-
zação do lanchão S. Jorro e recommendando a
cobrança do respectivo solto na importancia
de 20$000.

Delegacia Fiscal no Rio Grande do

N. 9) - Declarando que o Sr. Ministro,
tendo em vi-ta a communie ição que, em
aviso n. 100, de 31 do julho ultimo, foi o mi-
nisterio da industria,Viação e Obras Publicas
de que por insufficiencia de credito para fazer
os reparos de que carece o predio proprio na-
cional sito na capital ilaqueei) Estado, á
praça Senador Florencio, não pele a adminis-
tração dos Correios ser alli insta! latiu, resol-
veu, por despacho do 14 de setembro findo,
determinar que aquella delegacia, no caso de
estar a dependenda do mesmo predio dono-
minada-costivae-em condições de sor re-
parada, providenciei afim do que soja feito
o orçamento da despeza com os Deludidos re-
paros, para os quaes chamará concurrencia
enviando as propostos ao thesouro. e, no caso
contrario mande proceder á demolição da re-
ferida dependencia.

Reqtr?rimento despachados

Pelo Sr. director do Expediente:
Lourenço da Costa, pedindo por certidão o

seu tempo de serviço como operado de 4,
classe da officlna do construcçao naval do
Arsenal de Marinha desta Capital, de 1 de
abril de 1887 a 30 de março do 1809, bem
como o tempo em que serviu como carpin-
teiro das obras da alfintiega do Rio de Ja-
neiro, de 1 de abril de 1874 a 23 de junho de
1876.-Passe.

Direotoria da Contabilidade do Thesouro
Federal'

Requeri»? •ntos despachados

Dia 18 de outubro de 1St)9

Pelo Sr. director:
Alferes Gerondo Nitto do Souza Pimento',

pedineo pagamento da divida do exercicios
findos, na importancia de 280$048.- Pa-
gue-se.
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Alferes Modesto Moraes, fazendo identico
pedido relativamente á quantia da 240$048.
—Pague-se.

Alferes Valeria no Alves Vieira, idem
quanto á quantia de 210$048.— Paguo•se.

Granado & Comp., idem quanto á impor-
tancia do 254$5a0.— Pague se.

Autouio Henrique Gurgel de Oliveira, idem
quanto á quantia de 93$200.— Pague•se.

Gustavo Saboia & Comp., pedindo resti•
tuição da quantia de 72$280, proveniente de
mercadorias que ao extraviaram na Estrada
de Ferro Centra do 13razi1.— Restitua-se.

Adriano Joaquim Ferreira, idem quanto á
importancia de 34213, proveniente do des-
conto de 2 "a,— Restitua-se.

Noenlia Villa-Lobos, pedindo pagamento
dos vencimentos que seu finado marido o 1"
ollIcial da Bibliotheca Nacmnal. Raul Villa-
Lobos deixou de receber.— Pague-se.

Trajano S. V. de Meleiros, pedindo resti-
tuição da quantia de 916$. que depositou na
Estrada do Forro Central do Brazil, em ga-
rantia de fornecimentos.— Entregue-se.

RECEBEDORIA

Reyueritne p tos despacl, idos

José Gamarei.— Exonere-se do pagamento
da 2 , prestação do corrente exercicio.

Josó About.— Deferi/o, de aceordo com o
parecer.

Antonio Pedro o outro.—Transfira-se.
Innocencio Lopes Lluardo. —Idem .
Firmino José Pereira.— Transfira-se, jun-

tando os registros.
João lie Oliveira.—Transfira-se.
Jose Itedrigues Guedes.— Altere-se a in-

dustrio., cobrando-se a di flerença.
J•só Ferreira da Costa.— Altere-se a in-

dustrie, do accordo com o parecer.
Samuel Alves Guilnarães.— Averbo-se a

Mudatiçe.
Alfiedo Emiliano Torres.— Transfira-se.
Norber to José da Silva Sampaio. —Idem .
Dr. Ou ido de Souza Carvalho.—Rectifique-

se o lançamento, de accordo com o parecer.
José de Oliveira Gaspar.— Satisfaça a ex-

igencia da sub-directoria.
José Cardoso Machado.—Idem.
José Corrêa do Avila.—/dem.
Joaquim Ribeiro da Costa.—Apresente cópia

das guias.
José Maria Borges.—Não ha que deferir,

em vista do parecer.
Maria Honorina Porciuncula.—Satisfaça-se

a exigencia da. sub-directoria.
Manoel de Almeida Couto.—Idein.
Manoel Bernardo Valente.— Idem.
Porphiria Moreira Pinto.—Idem
Antonio da Costa Marinho.— Prove o alie-

gado, de accordo como parecer.
Doborrich' A. Bernardo.— Mostre-se quite

das multas impostas.

Ministorio da Guerra
Expe liente de 13 de outubro de 1899

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que sejam distribuidos os
credites das seguintes quantias:

De 2:589$560, á Delegacia Fiscal do The-
souro Federal na Parahyba do Norte, por
conta da rubrica 16 —Material— sendo:
consianaeão n. 24.--Uteusilios, etc., 870$800;
n. 25, nvdicamentos, etc., 500a ; n. 32,
acquisição de instai mentos, etc., 513$840, e
n. 33, luz, etc., 675e120;

Da 2:450$, á Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Espirito Santo, por conta do
§ 18° — Material — sendo: nas consignações
na. 27, tratamento de cif/leiais etc., 300$;
33, luz, etc., 300$, o 34, transporte de tropa,
etc., 1:850:$000;

Do 2:6003, á Alfandsera da cidade de Uru-
guayana, por conta da rubrica 9 3 — Hospi-
taes e enfermarias.—Communicou-se aos
commandos I lo 2' e 6' districtos militares e ás
dites repartições fiseaes.

—Ao Sr. presidente do Estado do Rio de
Janeiro, pedindo que se digne enviar á Se-
cretaria da Guerra nota do que constar no
reglinento pelicial do mesmo Estado, ;lesam
do aliei-es do 27° h itallião de infantara.,
aldeie ao 7 ." da dita arma, Maximine do
Oliveira, efim de que se possa resolver sobre
o p ideio que faz amielle official para que sua
antiguidade de posto seje contada de 23 de
novembro de 1893.

—Ao chefe do Estado Maior do Exercito:

Concedendo:

A capital do Est ido do Maranhão por me-
nagem, ao alferes do 35' batalhão de infanta-
ria, addido ao 5' batalhão da mesma arma,
milhão Caetano de Azevedo, que se acha preso,
respondendo a conselho de guerra, conforme
pede;

Licença ao alferes de infantaria Arthur da
Trindade, para residir no Estado do Pará,
emquanto se achar na 22 classe do exercito,
dando-se-lho passagem para aquello Estalo,
de cuja importaneia indemnizará os cofres
pnblicos, pela quinta parte do respectivo
soldo, conforme pede.

Declarando, para os fins convenientes, que
é approvada a deliberação que tomou o com-
mandante do 2° districto militar de deter-
minar que assuma interinamente o exereicio
do togar de delegado da Direcção Geral de
Engenharia junto ao dito eernmandanta, du-
rante o impedimento do tenente-coronel João
Clauaino de Oliveira e Cruz, o respectivo
adjunto capitão Tristão Telt Araripe, centi-
nuando, porém, em eu:imissão no E.stado da
Parahyba do Norte, onde se acha.

Mandando dar baixa do serviço do exercito
ao soldado do :3 .. batalhão de artilharia Sala-
dino de Oliveira Campos, visto estar provado
ser elle de nacionalidade

Transferindo de prisão, do Estedo da Bebia
para a cidade do Rio Grande, no Estado do
Rio Grande do Sul, o capitão Fortunato de
Senna Dia, que está agusrdando decisão do
conselho de guerra a que resp-mde, em vista
do parecer da junta militar de snude que o
inspeccionou em 26 de setembro findo, na-
quello Estado.

— Ao director geral de' engenharia, decla-
rando que é approvada a proposta que faz do
capitão do corpo de engenheiros Feliz Fleury
de Souza Amorim para encarregar-se do
levantamento de plant3s dos proprios nacio-
naos a cargo do alinisterio da Guerra, no
Estado de Goyaz, e colligir apontamentos
para o respectivo tombamento, ficando para
outro exercicio os concertos de que necessita
o quartel do 20' 1i/talhão no dito Estado, por
isso que Do actual se afeie muito reluzido o
credito distribuido para obras mita Ires no
referido Estedo.—Communicou-se ao chefe do
Estado Maior do Exercito.

— Ao comandante da Escola Militar do
Brazil, declarando que é approvada a desi-
gnação que fez do 2 0 tenente do 3 . regimento
do artilheria Vicente dos Santos, que alli se
ae lia á sua disposição para exercer interina-
mente as tincçees de instructor de cavallaria,
até que seja nomeado um olficial para esse
legar.

Ministerio da Guerra — N. 1.731— Rio de
Janciro, 13 do outubro de 1899.

Sr. chefe do Estado Maior do Exercito —
O deliegedo da Direcção Geral de Enoenhnria
junte ao commandante do 2 . districto militar
pele a nomeação dc pessoal para encarre-
gar-se da conservação do material de con-
trucção e outros objectes pertencent.s

áquella direcção e existentes em diversos
depesitos na cidade do Recife, o consulta si
as delegacias da referida direcção nos taifa-
dos trem direito á ordenança como tem as da
Direcção de Saude. 	 •

Em selução, vos declaro, para os fine con-
veiiientes, que, de acordo com o que informa
o cominam/ante do 2 0 districte militar, não
lia necessidade do pessoal podido por aquente
delegado, visto existirem no quartel general
do comniando do distrieto deposites sufnei-
entes para licites serem guardado o alludido
material e mais objectes da Direcção Geral de
Engenharia, o que aos delegados desta dire-
cção, leen como aos demais delegados do ser-
viços junto aos commandes dos districtos mi-
litares, devem ser dadas ord inanç is, como
teom os da Direcção Geral de Saude.

Saude e fraternidade. —J, N. de Aled,iros

linisterio da Industria Viação C
Obras Publicas

Uirocturia Geral da Industrie

Por portarias de 16 do corrente, foram
conei ditas as seguintes licanç•is aos telegra-
phistas de 4' classe da itepartiçáaa Geral dos
Telegraphos:

De seis Man em prorogação, a Anchises
Cabral Raposo da Camara ;

De 60 dias, a João da Matta Pires Gomos ;
De quatro mezes, a Virgilio Theotonio de

Almeida.
Todas com os vencimentos da lei, para tra-

tamento de saudo.

Ministerio da Industrie, Vi a ção o Oras
Puldicas—Gabinoto—Rio de Janeiro,13 de ou-
tubro de 1899.

Tende, em consequencia da sentença que
decretou a li iuidação forçada dessa compa-
nhia, deixado de existir como pessoa juridica
para pro:ecução dos seus fine a Sociedade
Ationyma Lloyd Braziloiro, cujo patrimonio
se trata de liquidar para ser o pro lucto dia-
tribuido por quem do direito, crseando por
conseguinte 03 laços contractuaes mio exis-
tiam entre a mesma o o Governo Federal
para o serviço da navegação ; julgo conve-
niente notificar•vos, para evitar possiveis
equivocos, que é iutenção do Governo usar
importunamente do direito cuia lhe assisto,
em tal emergencia, de mandar pôr em con-
currencia o alludido servia) de navegação
para o armo proximo vin loure,cese o Cim-
gresso Nacional mantenha a respectiva sub-
venção.

Saudei o fraternidade.—Sceerine Vieira-
Srs. syndicos do Lloyd Brazileiro.

Expediente de 16 de waliero de 18.);)

Foram rernettidos ao governador do Eetado
da Bailia os documentos coostantes d urna
planta, uma caderneta de campo e memorial
descriptivo de medição e demarcaçao do ter-
ceiro territorio da Companhia Norte Mineira,
em virtude do contracto de que é cesSionaria
e pediu-se, de accordo com o que preceitua o
~roto n. 78l, do 25 do setembro de 18a0,
seja expedido á companhia o respectivo titulo
de propriedade, depois de recolhida á Alain-
dega. como renda eventual da União, a im-
pertencia correspondente ao valor do 'Lesmo
territorio.—Comrnunicou-se ao fiscal da Com-
panhia Norte Mineira.

—Comrnunicou-se á Directeria Geral dos
Correios que o Min isterio da Marinha já
providenciou sobre a ces-ão, para o serviço
postal em Pernambiro, não só do terreno
doe fundos de extincto Areenal de Marinha,
com o resp e ctivo guindaste, como lambem os
moveis e apparelhos de illuminação.
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Requerimentos despichados

Euzebio Maximiano Pires Ferreira, pedindo
privilegio para sua invenção de—Novo appa-
relho para divertimento publico, denominado
Montanha russa circular.— Munido como se
acha o peticionado de garantia provisoria
não ha razão para se lho exped;r patente de
invenção antes de verificada a exequibilidade
e proficuidado do seu invento.

E. J. Brooks & Comp., pedindo guia para
pagamento da quarta annuidade do privilegio
que lhes foi concedido pela patente n.1.921, do
15 do setembro de 1895, para uma—Invenção
de chumbos com arames para fechamento do
carros de mercadorias nas estradas de ferro.
—Fundamentem o que pedem.

Directoria Geral de Obras e Viação
Exp‘ulientc de 16 de outubro de 1899

Solicitou-se do Ministerio da Marinha a
transf rrencia á commissão de melhoramentos
do porto do Recife, não só das officinas do
extincto Arsenal de Marinha dalli, mas tam-
bem do torreão sobro a entrada do mesmo
extincto arsenal, afim de funccionar o es-
criptorio da referida commissão junto ao seu
observatorio meteorologico, ali estabelecido.

--
ADMINISTRAÇXO DOS CORREIOS DO DISTRICTO

'FEDERAL E E5TADO DO RIO DE JANEIRO
Por portaria de 14 do corrente, foi exone-

rado o cidadão Eugenio Silva, do logar do
agente do Correio de Imboassica, sendo no-
meado para substitutl-o o cidadão Joaquim
de Almeida Frade.

Ministerio das Relações
Extorioros

Por portaria de 30 de setembro ultimo, foi
nomeado Alain° Santas Silva consul sem ven-
cimentos em La Pallice, França.

—

Requerimento despachado

Dia 10 de outubro do 1599

Eduardo de Lima Ramos.— Não ha o que
prorogar.

cansei:Ida Geral dos Estados Unidos do Brazil, em Barcelona, 9 de
agosto do 1899.-3° Secção—N. 4.

Sr. Ministro—De conformidade com o dispost) na circular de 10 de
dezembro de 1868, tuim a honra de apresentar-vos os seguintes
mappas em numero de quatro cujos algarismos versam sobre o mo-
vimento maritimo e commercial entre os portos da Republica e os
deste districto consular durante o 2° trimestr.) do corrente armo.

Segundo o mtappa n. 1 chegaram dos portos da União aos de Hes-
panha tres n: tios estrangeiros do porte do 6.172 toneladas tripoladas
por 243 bonecas.

Saturam dos portas heepanhoes para os do Brazil 25 navios
estrangeiros arqueando 41.704 toneladas com 1.014 pessoas de tripo-
lação.

A importação demonstrada pelo mappa n. 2, attingia a 871.
A exportação demonstrada pelo mappa ri. 3, alcança a cifra

do C 32.36i.
O mappa n. 4 trata da cotação de cambio taxa de descontos e

preço do frete.
Relativamente ao commercio geral hespanhol, durante o 1° se-

mastro do corrente atino, devo manifestar-vos que a importação coa -
tinto. augmentando a exportação e diminuir principalmente quanto a
genoros alimenticlos.

Agudiza que foi de 3t.000.000 de pesetas no 1 0 semestre de 1897
e que baixou a 292 em igual periodo da 189$, attingia este atino á
importante quantia atà ontão alcança ria de 430.000.000.

contribuem a tal iiceraseimo de 1$8.000.000, com 37.000.000 a im-
tação do matarias primas com 53 a de artigos manta' icturados 28
dos quilos correspon tem a machinase barcos o com 43 a de farinhas
e cernes.

A exportação diminuiu de 4.000.000 relativamente a artigos ma-
nufeat i rados de 83 á artigo alimenticios o augmentou de 4 quanto á
de matorias primas.

Tão notaveis difttcças confirmam as esperanças aqui concebi-
bir lae ei 'diareio a taxa dos catnbios era muito elavada e é de presumir
que a fabricação hespanhola conquista os merca los locaes.

Com effeito, a importacão de matarias primas augmentou conside-
ravelmente.

A do carvão de pedra o cobre excedeu de sois milhões a do anuo
anterior ap ezar de haver auginentado a producçã.o locil de mais de
20 t,/•' '• a do alcatrão o breu de um milhão ; a de tintas de outro
tanto a de nitratos de tres; a do algodão em rama de 13 1/2 ; a de lã
de tree a de seda crua de um ; a de adultas de quatro, a de madeira
bruta do um ; a de couros e peites sem curtir de 4 1/26 a de graxas
animnes e de abonos mineraes do cinco.

Estes 45 milhaes de augmento na importação dessas matarias pri-
mas, que não foi compensado pela expor tação de produtos manufa-
cturados na qual houve uma diminuição de 4 milhões, foram consu-
midos pelo mercado local, ficando, portanto, no piiz, principalmente
nas regiões (abres de Catalunha, tão notavel beneficio.

Apezar da perda das colonas e a exportação dos artigos que for-
mavam a base do commercio com as mesmas em vez de extinguir-se
ou diminuir augrnentou bastante, porém não na mesma proporção
que antes da guerra.

No P semestre do corrente anno, a exportação de tecidos de al-
godão para as ex-colonia.s augmentou de 2 3/4 milhões, a de papel
para cigarros, vinhos finos e =servas alimenticias conservaram a
mesma importancia a do livros o de papel de musica augmentou de
1/3 do milhão a de calçado de 4 milhões passou a ser de oito, tendo
somente diminuido a da farinha de trigo e em tal escala, que se
podem considerar completamente perdidos para liespanha daquellos
mercados.

Duas notas desfavoraveis ha que oanaignar a extraordinaria im-
portação de farinhas e oerea.es que foi de quantia superior a 43 mi-
lhões ou sejam 3$ mais que no sem rstre anterior, e a diminuição na
exportação de azeitas e vinho do parto, que foi respectivamente de
27 e 13 milhões.

Em compensação a exportação de I rranjas augmentou de O mi-
lhõ re, a de minados de 13, a de tecidos de algodão de 2 1/2 o a de
alporgatos de 1, sondo de notar que o oonsumo deste ultimo artigo
crena consideravelmente sobretudo no estrangeiro.

O movimento de navios tal o seguinte: entravam 9.491, ou ajam
677 mais que no semestre anterior, trazendo 1.751.460 toneladas
metricas de mercadorias e sahiram 8 481 ou 179 mais que no anterior
spmestro,com 8.080.917 toneladas de carga.

Corno é natural o aumento de importação trouxe melhora as
rendas das Alfanlegas que diminuira,m extraordinariamente durante
a guerra.

Sendo a renda do Mn de jnnho ultimo nina ults mais ganhosas
conhecidas, pois exceleu d ) 8 1/2 e 3 1/2 milhões respaetivamente á
de igual perlo lo dos amos de 1893 e 1897.

A renda das Alfandegas no anuo ecanomieo de 1898. 1899 que no
1° semestre era inferior de 17 1/2 milhões de pmetas á de igual p0-
rodo do exercido anterior, accusou um augmento de 7 1/2 milhões
relativamente á de 1897 1893; o que d ononstra um augmento de
renda de 25 milhões de pesetas no 2) semestre do referido arma.

Saude e fraterni•lale —Ao Exm. Sr. Dr. Olyntho de Magalhães,
Ministro do Estado dm Relações Exterior 's.—Dr. R. de &I
Valle.

Magoa do movimento da navegação entra o Bruta e a Hseanha
no ao semestre do anuo de 1899

ENTRADAS

EMBARCAÇÕES NUMERO TONELAD.X. EQUIPAGEM VALOR
IMPORTADO

Brazileiras 	
Estrangeiras 	 3 6.172 243 C71

Total 	 3 6.172 243 ti 671

SAHIDAS

EMBARCAÇÕES NUMLRO TONELADA EQUIPAGEM VALOR
IMPORTADO

Brazileiras 	  ... —
Estrangeiras 	 25 44.704 1.614 £	 32.364

Total 	 25 44.704 L614 C	 32.364

Consulado geral do Brasil, em Hospanha, 9 do agosto de 1899.—
Dr. R. de	 Valle, consul geral.

Preço corrente dos generos importados do Brazil nos portos de
Hespanha durante O 2° trimestre do anilo de 1899

PREÇOS

GENEROS

Abril

12240 3.16 a 3.68
1.650 0.03 a 0.10

Consulado Geral dos Estados Unidos do Brazil, em Ilespanha, Bar-
celona, 9i1 agosto de 1899.-=.0 vico-oonsul, Dr. R.de Sa Valle.

Cacau... Kilos
Chifres.. »

DIREITCS

DE ALFANDEGA

85 pts. 100 ks.
5 pts. idem

1

Maio Junho

IIdem	 Idem
s
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N. 3 — Preço cor rente a quantidade dos generos exportados de Hespanha para o Brazil durante o 2 0 trimestre de 1 899

GENEROS PES) OU MEDIDA
DIREITOS

DE
ALFANDEGA

QUANTIDADE

EXPORTADA

PREÇOS

ABRIL MAIO JUNHO

Anisetto 	 	 Litro Livre 2.297 3 a 3.50 Idem Idem
Armas 	  Nilo 509 Varies » s
Azeite Litro 8.722 LM a 2 7. »

Azeitonas 	 Ni lo 2.921 0.60 a 0.65 > »
Biseou toa 	  2.489 0.90 a 1 0 o
Champagne 	 Litro 100 3.50 a 5 › ln

Cimento de cór, 	
Conservas 	

6.341
4.475

0.95 a 0.30
1 a 2

>
›

›
»

Diverso- 6.525 Varies » ›
Drogas 	 2.269 0.75 a 1 › »

Grãos 	 13.629 0.60 a 0.91 o »
Leques 	
Licor 	 Litro

271
232

Varios
2 a 3

o
›

0
x.

Madeira 	  204 25 » »
Papel.... 	 277 2.50 a 3 > o
Passas 	
Rolha-

1.993
128

0.70 a 0.75
3.65 a 4

o
»

»,
s

Sal 	 Tonelada 3.358 8 a 10 s »
Sapatos 	 Kilo 48 Vario 3 » »
Tevidos >> › 2.893 5 a 6 o o
Vinho... 	 HEctolfiro 16.540 40 a 50 › ›

Consulado Geral do Brasil em Ilespanba, 910 agosto de 1899.— Dr. R. de 84 Valle.

N. 4 — Quadr o da cotaçào do monbio, taxa de descontos e fretamento das emb3rcações nos mercados de Hespanha coruspondente
ao 2 0 trimestre de 1 899

CA MIMOS

DESTiNOS
	

ABRI r,	 MAIO
	

JDNId0

Sobre o Brazil 	  	 Sem colação Idem Idem
Sobre a França 	 20, 15 ^/,, agio	 sobre o ouro 20 ri, agio sobre o ouro 25 0/„ agio sobre o ou r
Sobre a Inglaterra 	  Pesetas Uo, 25 por	 .£ Pesetas 30.20 por .e Posetas 31,45 por

TAXA DE DESCONTOS

ORIGEM
	

ABRIL
	

MAIO
	

JUNHO

Banco do Estado 	 5 "/u	 ao anilo Idem Idem
Banco de Barcelona 	  2 1,2 a 5 0 /.	 idem Idem Idem
Em praç 	 5 1/2 a 6 ", o idem Idem Idem

PREçO DO FRETE

DESTINOS
	

ABRIL
	

MAIO
	

JUNI10

Barcelona a Rio de Janeiro 	 30 a 35 pesetas por pipa !Idem Idem
Malaga, idem 	 80 pesetas por tonelada e 10	 capa Idem Idem
S. Sebastião,	 ideia 	 15 por tonelada Idem Idem
Valencia, idem 	 24 a 28 francos por pipa Idem Idem

Consulado Gelai do Brazil em Barcelona, 9 de agosto de 1899.— Dr. R. de SI
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SERÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

SURIsPRUDENCIX

Recurso extraordinario - Como preliminar,
tomando-s., conh-cimento do recurso extra-
ordinario interposto pelo curador de massas
falidas, da deci-ao proterida em segunda
inst meia, reformando a da primeira e man-
dando que na° subsista a penhor& effectuada
a requerimen.o do recorrente, em virtude da
aceito executiva proposta para cobr inça da
commissao que lhe pira arbitrada era um
processo de falleneia pelo juiz respectivo, e
confirmada a mesma decisito, declarando o
recorrente sem direito cl pretendida com-
misstto.

N. 148-Vistos, expostos e discutidos estos
autos de recurso extraordinario interposto
polo bacharel Luiz Teixeira do Barros Ju-
uior, curador das massas fallidas. dos accdr-
&los da arte de Appellação, que, reformando
a decisão da Camara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal, mandou que ficasse insub-
sistente a penhora effectuada a requerimento
do mesmo bacharel, em virtude da acção
executiva que propuzera para haver da
massa fallida dos negociantes E. de Saint
Dinis & Comp, a quantia de 22:162'5776, com-
missão arbitrada pelo juiz da instrucção do
processo do falleecia respectiva, pagamento
a que oppuzeram o Banco Franco-Brazileiro
o Azevedo Reeve & Ludoff, syndicos da re-
ferida massa fallida

Considerando que pelo decreto n. 139, de
10 de janairo do 1890 expedido polo Governo
Provisorio, foi creado o cargo de curador das
massas fallidas no District° Federal, garan-
tindo-lhe expressamente a oomintssão. que,
pelo art. 839 do C(xligo Commorcial, era de-
vida aos curadores flscaes, depositados e
administradores das massas fallidas

Considerando que nem o decreto n.917, de
24 do outubro do 1890, que regulou o pro-
cesso das fallencias, nem o decreto n. 1.030,
de 14de novembro desse anno, que organizou
a justiça no District° Federal, alteraram o
mencionado decreto n. 139, de 10 janeiro do
mesmo anno ;

Considerando que o decreto n. 884, de 17
de junho do 189e. expedido pelo Governo, já
no regin4en constitucional. declarando, que,
ao curador das massas fallidas semente ca-
biam custas e assim cassa.n . lo-lhe o direito á
commissão garantida pelos citados decretos,
mormente pelo de n. 139, do G ' vadio Pro-
visorio, é inconstitucional, porque offende o
disposto no art. 34, n. 25 da Constituição,
que diz competir privativamente ao Congresso
Nacional crear e supprimir empre gos publi-
cos federaes, fixar-lhes as attribuições e esti-
pular . lhes os vencimentos;

Considerando que nesta conformidade foi
posteriormente promulgado o decreto legis-
lativo n. 225,de 30 de novembro de 1894, que
fixou ordenado ao curador das massas fa.11i-
das, sem direito á commissão alludida nos
precedentes decretos

Considerando que a publicação desta lei
vein significar com maior clareza que o su-
pradito decreto n. 884, do 17 de junho de
1892, no podia infirmar o decreto u. 139, do
10 do janeiro do 1890, que concedera a men-
cionada commiesao ao curador das massas
fallidas ;

Considerando que, por outro lado, os accor-
dãos recorridos violaram o disposto no art. 11,
§3, da Constituiçio, dando e ffei to retroactivo
ao decreto n. 884, de 17 de junho do 1892,
pois que, ainda quando estivesse de accordo
com aquelle outro preceito constitucional,
não podia regular um facto anterior, uma
'vez que fera publicado depois de ordenado o

pagamento da commissão ao curador das
massas Unidas por meio de mandado, que
tem a data de 7 do maio do mesmo anuo de
1892;

Accordam tomar conhecimento do presente
recurso extraordinario por sor caso (leite, em
vista do que estatuo a Constituição no art. 59,
n. 3, § 1 0

'
 o decreto n. 848, de 11 de ou-

tubro de 1890, no art. 9'
'
 n. 2, pa.rae,rapho

unico, o a lei n. 221, de 20 de novembro de
1894, no art. 21.

E passando a apreciar a questão, sobre que
versa a interposição do recurso extraordi-
nario, ora admittido, confirmam as sentenças
fls. 124 e 145 da Cede do Appollação, que
reformaram a decisão proferida pela Camara
Commercial do Tribunal Civil e Criminal em
accordãos de fls. 70 v. pelos fundamentos,
que adoptam daquelles primeiros accordãos ;
pagas as custas pelos recorrentes.

Supremo Tribunal Federal, 10 de maio de
1899.-Aqueto e Castro, presidente.- Com
voto, na questão preliminar o na de mentis.
-Pereira Franco, vencido quanto á questão
de mentis, de que na segunda parte se occupa
o accordão, porquanto, verificando, como o
foi em seu contexto, que as decisões da Corte
de Appellação reconheceram a constituciona-
!idade do decreto do Poder Executivo n. 884,
de 17 de junho de 1892

'
 que aliás, o accordão

julgou inconstitucional, reformou nesse seu
principal fundamento as referidas decisões,
as quaes declararam o recorrente som di-
reito á commisse.'o pretendida ; vantagens
que entretanto haviam sido julgadas devi-
das pelo accordão da Camara Coinmercial do
Tribunal Civil e Criminal, das te que ao
recorrente era garantida pelo decreto n.139,
de 10 de janeiro de 1890, expedido polo
Governo Provim:belo considerado vigente pelo
accerdão, emqua.nto não fosse promulgado
pelo decreto legislativo n. 225, de 30 de no-
vembro de 1894 ; o nesta conformidade, feita
a conta da commissão, em face do art . 3' da
tabella competente, foi expedido o mandado
de pagamento ao recorrente, sem que os re-
corridos interpuzessem os embarzos cablveis
no caso,limitando-se a não cumprirem o que
havia sido ordenado ; sem que nem ao menos
contestassem o meio executivo de que lan-
çara mão o recorrente.

Adoptando deste modo o julgado do Tri-
bunal Civil e Criminal, votei, entretanto, de
accordo com um dos juizes vencidos n13 de-
cisões da cede de Appellação, que a conta de
pagamento devia ser retormade pira o fim
de calcular-se a commissão do recorrente
sobre o valor effectivamente liquidado e real
da massa fallela.-Piza e Almeida, vencido,
de accordo com o voto do Sr.ministro Pereira
Franco.-Andrd Ctroateante,vencido, conforme
o voto do Sdministro Pereira Franco. -Mac 'do
Soares, vencido na preliminar-Manoel
tinho, vencido na preliminar.-Bernardino
Ferreira, vencido na preliminar. Fui pre-
sente, Ribeiro de Almeidt.

Recurso extraordinario -N4o d caso de recurso
extraordinario interposto com funda meato no
art. 9', paragrapho unico, lettras a e c do •
decreto a. 848, a sentença que, sobre embar-
gos nunciativos de obra nova oppostos pelos
n.corridos, allegando serem senhores di-
rectos de um terren, era que o recorrente e:-
tara edificando, sem ter direito ao mesmo
terreno por ser nulla de pleno direito a
compra que fizera aos foreiros, orploos, re-
presentados pr.r pessoa incompetente, julgou
procedentes e provados os mesmos embargos,
para o fim de annulltr o respectivo con-
tracto de coniprl e venda e mandar que se
faça áffectica a comminaceto da cauçeto de
opere denio?iendo prestadas pelos noticiados.

N. 153 - Vistos, expostos o discutidos
estes autos de recurso extraordina.rio entre
paates rec rr antes Asthur das Noves Es-
trella e sua mulher e recorridos Joaquim
Manoel do Mtdeiros e sua mulher, não to-

roam conhecimento do recurso extraordina-
rio, per não ser caso della em vista da lei,
conforme a preliminar votada. Paguem os
recorrentes as custas.

Supremo Tribunal Fed 'ml, 19 de julho do
1899.- Aquino e Castro, presidente.- Pe-
reira Franco.-Piza e Almeida.- Lucio de
Mendonça.- Iodo Barbalho.-Manoel Mor-
tinho.-G . de Ca roalho.-21f iredo Soares .-
Anterico Lob).-Dernardino Ferreira .-li, do
Espirito Santo .-Joao Pedro.- Pindaltiba de
Mattos.- André Cav acatite. Fui presente,
Ribeiro de Almeida.

Rocurso extraorelinarie - Ntto d caso de re-
curso extraordinario a dccistto proferida em
segund ;nstancia, mandando em autos de
inventario reformar a ptrtilha, para della
serem excluidos os bens reclamados pelos re-
corridos e em cuja posse mito estava u inven-
tariada.

N. 159 - Vistos e relatados estes autos de
recurso extraordinario entre partes : recor-
rentes, D. Frannisca Jacintha Fumardes de
Carvalho o outros ,e recorridos, Rufino Ro-
drigues Chaves o outros. - Não tomam co-
nhecimento do recurso extraordinario por
não ser caso deite, em face da lei. Custas
pelos recorrentes.

Supremo Tribunal Federal, 20 de maio de
1899.- Aquino e Castro, presidente. - Pisa
e Almeida.- Andrd Ca valcant i Bernadiaa
nrreira. - loiro Pedro. - G. de Carvalho.
- Macedo Soares. - Pindahiba de Matos. -
Americo Lobo. - Il. do Espirito Sento. -
Lucia de Mendonça. - Pereira Franco. -
Manoel Martinho. - Fui presente, Ribeiro de
Almeida.

Recurso extraordinario -Tomando-se conheci-
»tento do recurso extrtordinario intorp,sto
da decistto que julgou valida para succ

escriptura de pedilhaçaa assign teia por
Urn clerigo em favor da recorri . la

'
 cunsi

rando sem vigor a ordenanç L. 4. Titulas
92e 93 e a lei de II de agtsto de 1831, na
parte era que tido admite ia a succEssao ab
intestato, mas somen te a testamentaria em
favor dos filhos de clérigos, d confirmada a
'mem& i decistro, por estar provado que a escri-
pura de per filltaçaa junta a as autos ('• vali-
da e habilita os recorridos rl pretendida
successao

N. 169-Vistos, relatados e discutidos 03
presmtes autos, entre partes: ree.orrent s
Josa de sous Menezes e recorridos Trajano
de Oliveira Telles e sua mulher Ilerrnene.
gado. Maria Travessos do Amaral, e tomando-
se conhecimento do recurso, nos termos do
art. 59 n. 3 § P lettra a da Constituição, por
se cmsiderar som vigor a ordem Livro 4° ti-
tU10S 92 e 93 e a lei de 11 de agosto de 1831,
na parte em que não admittiu a successão
a& infestai). mas, somente a testamentaria,
em favor dos filhos de cierigos, contirmão a
sentença de fi9. 62, por seus fundamentos,
accei tos, pelo amorno a fls. 117, pois ficou
provado destes autos que a escriptura publica
de perfilhação constante da fl. 3 e Il. 4, è In-
teiramente valide e habilita os recorridos a
entrarem na successão dos bens deixados pelo
padre Bernardino Soares Travasses do Ama-
ral, em vista das leis vigentes e que regulam
a especie.

Pagas as custas pelos recorrentes.

Supremo Tribunal Federal, 19 de julho de
1899. -Avim) e Castro, presidente. - Marin.;
Cavale tnte.-I I. do Espirito Santo. - Piza e
Almeida. - Pindahiba de Mattos. - (7. de
Carvalho. - Lucio dc Mendonça. - Américo
Lobo. - Pereira Franco.- Macedo Soares. -
loa.° Pedro.- Manoel Murlinho.- Bem (Mino
Forreira.-Ftli presente, Ribeiro de Almeida,
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Recurso extraordinario — Não é caso de re-
curso extraordinario, interposto cons funda-
mento no art. 9 § unico, lettra c do decreto
n. 848, e por violação do art. 72 § 17 da
Constituição, a sentença proferida em 2ã
instancia, determinando o valor da indem-
nização devida ao recorrente pela occupação
de um terreno, que lhe era pertencente e que
neto foi p), eviamente desapropriado pel t Ca-
na tra Municipal da Capital de S. Paulo,
recorrida, que delle utilizou-se para alar-
gamento de uma rua ; e negando a pedida
indemnização de prejuízos consistentes na
privação que sofreu o recorrente, por longo
tempo, da sua propriedade, por neto ser c I-
bida, aldm do preço da propriedade, tra-
tando-se de um terrena sem bemfeitorias ou
meios de renda e não se podendo dar accu-
mulação da indemnização de prejuízos com
os juros da nadra comprehendidos na sen-
tença recorrida. Si houve endro na entrega
do preço devido e ha pagamento de juros, jd
não se dd a priv iça° d) gozo d t proprieda-
de, que tambem deva ser indemnizado.

N. 171— Vistos, expostos e relatados os
autos, não conhecem do recurso extraordi-
wrio fls. 106 v. por não ser caso delle ; pois
não se inclue nas disposições dos arte. 59
g 1° e 61 da Constituição Federal. E pague o
recorrente Myles Joyee as custas.

Supremo Tribunal Federal, 27 de maio de
1899.— Aquino e Castro, presidente.—Ma-
cedo Soares.—H. do Espirito Santo.—Lucio
de Mendonça .—Joeto Barbalho.—Manoel Mur-
tinha. — G. de Carvalho. — Pinclahiba de
Mattos.— Piza e Almeida.— And.ai Caval-
e iate. — Atnerico Lobo. — Bernardino Fer-
reira.— Pereira Franco. — João Pedro. —
Fui presente, Ribeiro de Almeida.

Recurso extraordinario — Não é caso de re-
curso extraordinario a decisão proferida em

instancia, confirmando a da 18 , que jul-
gou improcedente a acção proposta pelos
recorrentes para obrigar os recorridos ao pa-

gamento integral da qu traia de que lhes são
devedores, e não só mente de 25 0/0 do debito,
nos termos de um acordo extra-judicial a
que se referem.

N. 172—Vista, expostos e discutidos estes
autos de recurso extraordivario interposto
por Thomaz Irmão & Comp. na causa que
corre perante o juiz do commercio da l a vara
da capital do Estado de S. Paulo, sendo au-
tores os recorrentes e réos Costa & Comp.,
ora recorridos:

Considerando qua, decidindo as justiças do
Estado de S. Paulo em primeira e ultima in-
stancia, como decidiram, não ser procedente a
acção intentada pelos recorrentes para obri-
gar os recorridos a pap,•arem-lhes integral-
mente 43:184110 e juros da mira de que se
dizem credores, e não sômente 25 0/0 desse
debito, nos termos do aceordo extra-judicial,
não decidiram certamente contra a validade
ou applicabilidade de lei alguma federal;

Considerando que o accordão recorrido,
confirmando a sentença de primeira instan-
cia daquelle Estado, julgou apenas improce-
dente a acção pelo fundamento de que,
quando competisse aos autores ora recorre:1-
tes a acção do art. 54 do decreto n. 917, de
24 de outubro de 1890, não provaram os fa-
ctos que, conforme o citado artigo, autorizam
a acção proposta, isto é, °ocultação ou des-
vio de bens, simulação e conluio, e nestes
termos decidiram nuellas sentenças uma
demanda da exclusiva competencia das jus-
tiças do Estado sobre a qual não se pôde
pronunciar este tribunal, conforme o dis-
posto nos arts. 61 e 62 da Constituição da
Upião ;

Considerando, finalmente, que não está a
decisão comprehendida na disposição do
art. 59, n. 3, g 1°, da mesma Constituição,
deixa de conhecer do recurso por não ser
caso 'delle.

Paguem os recorrentes as custas.

Supremo Tribunal Federal, 19 de julho de
1899.— Aquino e Castro, presidente. — Pin-
dahiba de Mattos.— Macedo Soares.— Piza e
Almeidi.—Lucio de Mendonça. —Manoel Mur-
tinha.— G. de Carvalho.— Pereira Franco.
—H. do Espirito Santa.— Americo Lobo:—
Jogo Pedro.— André Cavalcanti.— Bernes.-
dino Ferreira.— Fui presente, Ribeiro de Al-
meida.

Recurso extraordinario— Não é caso de re-
curso extraordinario a decisão proferida em
2a instancia, reformando a da /a, afim de
julgar provad t a acção proposta pelos recor-
ridos e condemnar o recorrente a pagar-lhes
a importancia do gado que lhes pertencia e
que foi apprehendido por ordens do recor-
rente, sem autorização legal e, portanto, sob
a exclusiva respons ibilidade do mesmo re-
corrente; não procedendo a allegação de
nullidades do processo e nem a que se funda
no decreto n. 273, de 13 cic junho de 1895,
que appro vou os actos do Poder Executivo
e dos seus agentes durante a revolta de 1893,
porque tal disposição na° aproveita, tra-
tando-se de interesse privado ou de inde-
mnização

N, 173 Vistos e relatadcs estes autos
de recurso extraordinario entre partes : re-
corrente, Patricio Vieira Rodrigues ; recor-
corridos, Felieberto Antonio de Barros e
outros :

Accordam não tomar conhecimento do pre-
sente recurso extraordinario, por não ser
caso della, nos precisos termos do art. 59
n. 3 g 1° lettras a e b da Constituição Fe-
deral.

Pagou o recorrente as custas.

Supremo Tribunal Federal, 19 de julho de
1890.—A guino e Castro, presidente.—Bernar-
dino Ferreira.—Macedo Suares.—Piza o Almei.
da. —Pereira Franco .—H. do EspiritoSanto.
—Joao B erballco.—Lucio de Mendonça.-241a-
noel Murtinho.—G. de C irvaiho.—João Pe-
dro.—Pindahiba de Mattos.—André Cavai-
canti.—Americo Lobo.—Fui presente ; Ri.
beiro de Almeida.

Recurso extraordinario—Não é els() de recurso
extraordinario a decisão proferida em 2&
instancia julgando os A, A., ora recorridos,
carecedores da acção intentada contra di-
versas companhias de seguros, pedindo in-
demnização a que se julgam coas direito
pelos prejuizos causados por incendi° em seu
estabelecimento commercial. Neto esta pro-
vada a visualidade do incendi° e patente a in-
culpabilidade dos segurados. Si, denunciados
no juizo criminal, como autores do incendi°,
tuTo foram pronunciados, na() tem esta deci-
são efeito juridico de cousa julgada, conse-
quencia de uma sentença de absolvição, pela
possibilidade da renovação em tempo do sum-
mario ; e nem pôde influir no )ulgamento
da causa civel de indemnização, firmando
direito aos premies dos seguros.

N. 180—Vistos, expostos e discutidos esta
autos em que são recorrentes Marcellino Pen-
teado, Tobiqs & Comp., que pedem indemni-
zação de 328:4295966 ás companhias de se-
guros contra fogo Previdente, Progresso
Royal, Alliança e Transatiantica, pelos pre-
juizos causados em seu estabelecimento com-
mercial com o ineendio havido a 18 de no-
vembro de 1893, que destruiu a môr parte
das mercadorias seguras nas referidas com-
panhias; não tomam conhecimento do presente
recurso extraordinario por não se achar
eomprehendida a sentença morrida em ne-
nhuma das hypotheses previstas no art. 59
g 1° e 61 da Constituição e nos a.4s. 90 para-
grapho unia) lettra c, do decreto n. 848, de
1890.

Pagas as custas pelos recorrentes.
Supremo Tribunal Federal, 20 de maio de

1899.— Pereira Franco, vice-presidente. —
André Cavalcanti.—Piza e Almeida.—Lucio
de Mendonça.—Manoel Murtinho.—G. deCar-
valho.—ltracedo Soares.—H. do Espirito Santo.
—Pindahiba de Mattos.—João Pedro.—Ame-
rico Lobo .—Bernardino Ferreira—Fui pre-
sente, Ribeiro de Almeida.

Recurso extraordinario— iNrao toma o tribunal
conhecimento do recurso extraordinario por
ter sido apresentado fóra do prazo legal.
(Decreto n. 848, cri. 340 e lei n. 221,
art. 58).

N. 178. — Vistos, expostos e discutidos
estos autos de recurso extraordinario em que
são recorrentes Thomaz da Silva Maia e suas
irmãs e recorrido Joaquim Luiz Ferreira &
Comp.:

Accordam não tomar conhecimento do mesmo
recurso, por isso que, tendo sido interposto
em 4 de fevereiro de 1898, foram, entretanto,
os autos apresentados a esta superior in-
stancia em 3 de janeiro de 1839, e, portanto,
fora do prazo legal.

Custas pelos recorrentes.

Supremo Tribunal Federal, 2 de agosto de
1899.— Aquino e Castro, presidente.— Joau
Pedro.—Pisa e Almeida.-11Licedo Soires
Manoel Murtinho.— Pereira Franco.-- Lucio
de Mendonça.— Americo Lobo.— Bernardino
Eyreira.— Pindahida de Muitos. — G. de
Carvalha —André Cavalcanti.— João Barba-
lho. —Fui presente, Ribeiro de Almeida,

Recurso extraordinario—Mo é caso de re-
curso extraordinario a decisão julgando im-
procedente a acção proposta pelo recorrente,
pedindo o pagamento do preço de um carre-
gamento de sal vendido aos recorridos. Fun-
damentos dm decisao recorrida: o contracto
de compra e venda de efeitos CM viagem para
o lagar em que teem de ser entregues comple-
ta-se pela transferencia ao comprador do
respectivo conhecimento; reputando-se cum-
prida a obrigação da entrega e podendo °ven-
dedor exigir o preço da vendi, de accordo
com o contracto nos termos do art. 214 do
Codigo Commercial; porém, na especie, a
transferencia do conhecimento da mercadoria
vendida luro se effectuoa, por ser irregular
o endosso sem data e em desaccordo com o
art. 362 do c;tado codigo, que contém dispo-
sto° applic,avel a todos os titulos d ordem
transferireis por via de endosso.

Quando admissivel a transferencia por via de
endosso irregular, neto se teria dado a en-
treg t sym,boliba da mercadoria vendida, em
vista da inefficacia do titulo transfe-
rido, para por meio desse exigir-se a en-
treg t real, sendo nullo pela falta substancial
da assignatura do carregador.

Deixando de ser a mercadoria entregue por
culpa do vendedor, que não forneceu docu-
mento cm. prova regular, tem o comprador
direito de pedir a rescisão do contracto, era
face do art. 202 do citado Codiyo.

N. 188—Vistos, relatados e discutidos estes
autos de recurso extraordinario,entre partes:
recorrente, Gustavo Baekheuser; recorridos,
Zerrenner Bulow & Comp., não tomam
preliminarmente conhecimento do recurso esc-
traordinario por não ser caso delle em face
da lei.
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Pague o recorrente as custas.

Supremo Tribunal Federal, 9 de agosto de
1899. —Aquino it Castro,presidente.—Lucio de
Mendonça.—Macedo Soares.—Piza e Almeida.

do Espirio Santo.—G. de Carvalho.—
Pindahiba de Mattos.—André Cavalcanti.—
Pereira Franco.— Bernardino Ferreira. —
Joao Barbalho. — America Lobo, vencido.
Entrada no porto de Santos, aos 20 de abril
de 1891, a barca russa Concordia, os recor-
ridos logo apresentaram ao respectivo com-
mandante o conhecimunto, passado á ordem,
do seu carregamento do sal, que o recorrente
lhes enddssara, sem data e em branco,
conforme o uso dacluella praça.

Setentadias depois, durante os quaes
não se fez g descarga (provavelmente
devido á crise de transportes por que
passou aquella praça), o ooavnandante da
barca, sob protesto da falta de data
do endosso e deelifferenças accidentaes nas
cartas de partida, requereu e obteve do juiz
de secção, sob invocação do disposto no art.
527, combinado com o texto do art. 617
do Codigo do Commercio, não o deposito,
a fiança ou o embargo, nos termos daquella
disposição, mas a venda immediata, não pre-
cedida da falta de deposito ou fiança para pa-
gamento do frete nem contemporanea, was
enlaiva da entrega do carregamento. (Sen-
te iça deste tribunal proferida aos 24 de
julho de 1897, Jurisprudenci pag. 87, no
aggravo n. 2)3, entre partes: C. Castello
Branco & Comp., aggravantes, e aggravado,
R. W Reis.)

Na sua petição o comtrandante confessa
conhecer a qualidade dos recorridos de quem
recebeu 1:0008)00 em conta do pagamento de
frete: a traducção da factura, feita pelo re-
corrente aos recorridos, demonstra aliás o
contracto de compra e venda celebrado a cre-
dito entre elles e confessado nos autos.

Proposta a acção para pagamento do preço
da venda do sal, a sent ença recorrida jul-
gou o recorrente delia carecedor por falta
da data do endosso (Codiga do .Commercio.
arte. 361, 362 e 587) e consequente nulli-
dado da tradujoão symbolica (Codigo, artigo
200) ; isto é, o Tribunal de Justiça do São
Paulo decidiu uma questão de direito ma-
ritimo para cuja processo e julgamento
o art. 60 lettra ip da Constituição Repu-
blicana dá a competencia á Justiça Federal.

Sob pena de tornar-se lettra morta o dito
artigo, assim come o disposto nos arte. 6°,
ns. 4, 59, 11, e §§ 1 0 e 63 da mesma Con-
stituição, ha de haver no caso recurso para
este tribunal, como aliás Fe exprimem os
arts. 9°,11, paragrapho unico lettra c e 16 do
decreto n. 848, e até o art. 24 da lei n. 221
(expurgado de sua ultima, parte inconstitu-
cional), porque, cotiforme concluo Story, no
n. 946 de seus Commentarios ; A Consti-
tuição previu o caso em que assumptos do
Poder Judiciario Federal forem submattidos
originariamente ao conhecimento de um tri-
bunal de Estado_; previa-se que no exerciáo
de sua jurisdicçao crdinaria os tribunaes de
Estado tomariam áccidentalmente conheci-
mento do causas concernentes á Constituição,
leis e tratados dos 'Estados Unidos ; causas
que, segundo a Constituição, são todavia da
competencla do Poder Judiciario Federal ;e
como este Poder nãO podia intarferir na pri-
meira instancio., devia Poder fazei o em
appellação ou não teria podido conhecer delias
nunca.»

E termino meu Voto com as sognintes li-
nhas de Bularride Droit, Mrritime a. 685.

4K Mas em relação ao capitão, o modo da
transferencia nunca poderia exercer a menor
influencia ; proprietario ou simples mandata-
rio, o portador não tem menos o direito ex-
clusivo de retirar aa mercai:brim menciona-
das no conhecimento ; é, pois, a alie e se-
mente a elle que o capitão deve fazer a sua
entrega.»

ealrte de A.ppellação

SESSÃO DA GAMARA MIL EM 16 DE OUTUBRO
DE 1899

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues—
Secretario, o Sr. Dr. . Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Souza
Pitanga, Salvador Moniz o Lima Drum-
mond.

Os Srs. desembargadores Espinola e Dias
Lima tomaram parte no julgamento, por há-
verem juizes impedidos.

JULGAMENTOS

Aggravos de petiçao

N. 845 — Aggravante, Henrique Ullique
Dalforge; aggravados, os syndicos da massa
falida do Conde de Leopoldina; relator, o
Sr. desembargador F. Pinheiro.— Deu-se
provimento ao aggravo para que o juiz a guo,
reformando a decisão a ggravada defira o pe-
dido a ti. 3 para proseguir a acção nos seus
devidos termos.

N. 774—Aggravanta, Manael Joaquim de
Mattos; aggravado, Luiz Alvares Rotrigues;
relator, o Sr. desembargador F. Pinheiro.
—Não se tomou conhecimento do aggravo
por caber a causa na alçada do juiz inferior.

N. 878 — Aggravante, D. Eudoxia dos
Santos Marques Dias; aggravado, José Leal
Nunes, cessionario do Banco da Republica do
Brazil;relator, o Sr.desernbargador G.Cintra.
—Negou-se provimento ao aggravo.

N. 891—Aggravante, Manoel Joaquim Ma-
chado; aggravado, José Pinto de Miranda;
relator, o Sr. desembargador Salvador Mo-
niz.—Não se tomou conhecimento do ag-
gravo por não ser caso deste" recurso, contra
os votos dos Sra. desembargadores F. Pi-
nheiro e G. Cintra.

N. 892— Aggravante, Ricardo de Figuei-
redo; aggravados, A. M. de Magalhães &
Comp.; relator, o Sr. desembargador S.
Pitanga.— Deu-se provimento ao aggravo
para que o juiz a guo, reformando o despacho
aggravado, indefira o pedido de Meneia do
aggravante, 'contra o voto do relator. O Sr.
desembargador Salvador Muniz foi designado
para lavrar o accerdão.

Appellaçao cível

N. L820 — Appellante, D. Leopoldina
Luiza do Couto Rabello;appellado, o Dr.Julio
Benedicto Ottoni; relator, o Sr. desembar-
gador G. Cintra. — Converteu-se o julga-
mento em diligencia para se mandar dar
vista dos autos á firma Ottoni Silva & Comp.

•
Appellaçao commercial

N. 1.631—Appel tantas, Carlos Schnitzspahn
& Comp.; appellado, Emille Villan; relator,
o Sr . desembargador S. Pitanga . —Negou - se
provimento á appellação.

PASSAOBVS

Appellaçaes commerciaes

Ns. 1.589. e 1.756—Ao Sr. desembargador
Fernandes Pinheiro.

Ns. 1.622 e 905— Ao Sr. desembargador
Guilherme Cintra.

N. 1.413 — Ao Sr. desembargador Lima
DrUmmond.

Appellações eiveis

Ns. 1.552 e 1.957—Ao Sr. desembargador
Fernandes Pinheiro.

Ns. 1.942 e 1.979— Ao Sr. desembargador
Guilherme Cintra.

Ns. 1.851 e 1.968—Ao Sr. desembargador
Salvador Moniz •

Ne. 1.920, L914 e 1.945—Ao Sr. desista-
gador Lima Drummond.

CUL D14

Embargos de nullidade

NS. L186, L546 e 1.575.

Accdrdlos publicados

Ns. 1.658, 1.730, 1.761, 1.775, 1.802,
1.822 e 1.895.

DISTRIBUiçõE0

Ag graves de petiçlto

N. 893 — Aggra vantes, Francisco Carlos
Naylor e outros; aggravados, os syndico-
actuaes da Companhia Industrial de Calçados
em liquidação forçada.— Ao Sr. desembar,
gador Fernandes Pinheiro.

N. 893—Aggravantes, Teixeira de Maga-
lhães & Comp., em liquidação; aggravada,
D. Maria Luiza de , Magalhães Menezes.—
Ao Sr. desembargador Souza Pitanga.

N. 897—Aggravantes, os syndicos provi-
soldos da fallencia do Assumpção & Comp.;
aggravado, o Dr. Pedro Dias de Carvalho.
—Ao Sr. desembargador G. Cintra.

--

supremo Tribunal Militar

aug.o DE JUSTIÇA EM 6 DE OUTUBRO DO 1899

Presidencia do Sr. ministro Marechal
Miranda Reis

Aos seis dias do mez de ou,tabro 1899,
achando-se presentes os Srs. ministros almi-
rante Elisierio Barbosa, marechaes Rutino
Gaivão o Tudo Neiva,alinirante Coelho Netto,
mareahaes Vasques e Moura, general de di-
visão Cantuaria,• Drs. Cardoso de Castro,
Souza Carvalho, e Acyndino de Magalhães,
o Sr. presidente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente, o secretario deu eotita do expediente
que foi lançado no livro competente.

Foramralatsdos os seguintes processos:
Pelo Fr. minisira Alyndino de Magalhães:

Benedieto José Claudio, soldado do 5° ba-
talhão de infantaria, amuado de desacato á
sontinella e abandono de posto.— Foi refor-
mada a sentença do conselho de guerra, que
absolveu o réo, para condemnal-o a '12
mezes do prisão com trai-alhos, como incurso
nos arta. 99 e 134, grãos maximos, do Codigo
Penal da Armada, concorrendo contra o réo a
cireumstancia aggravante do art. 33, § 15,
do mesmo codigo.

Joaquim Horaelo Dias, soldado do 2° regi-
mento de artilharia de campanha, João Paulo
Baptista, soldado do I* batalhão do artilharia
de posição, e Eduardo Nogueira Ramos, sol-
dado do 70 batalhão de- infantaria, todos
accusados de primeira deserção simples.—
Foram confirmadas as sentenças dos conselhos
de guerra que condemnaram os réos a seis
mezes de prisão e mais castigos,referidos no
art. 10 da 4Primeira deserção simples» do
titulo 40 da Ordenança do 9 de abril de 1805.

Bertholino Pereira do Sant'Anna, soldado
do 6 , batalhão de artilharia de posição, ac-
ousado do primeira deserção. — Foi confir-
mada a sentença do conselho de guerra, que
condemnou o réo a quatro mezes do prisão e
mais castigos, referidos no art. 2° da ePri-
moira deserção simples» do titulo 4°, da Or-
denança de 9 de abril do 1805.

João José Bernardo, soldado do 2° batalhão
de infantaria - da brigada policial, accusado de
deserção simples.—Jonfirmou-se a sentença
do conselho criminsl,que cundeamou o réo
dous mezes de prisão, como incurso no grão
minimo do art. 283 do Regulamento n. 10.222,
de 5 de abril de 1889.
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— Pelo S r. ministro Dr. Souza Carvalho
Manoal Xavier Teixeira, s ddodo do 33 0 ba-

talhão de infantaria, accu.sado de segunda
deserção simples. — Foi confirmada a sen-
tença do conselho de guerra, que conde:nnou
o réo a dous annos de prisão e mais castigos,
referido no art. 1^ da 4, ;egunda deserção
simplos», do titulo toda Ordenança do 9 do
abril de 1805.

Augusto Rodrigues de Sousa, soldado do 9°
regimento de cavallaria,accusado de segunda
deserção simples. — Foi reformada a sen.
tença do conselho de guerra, que condemnou
o réo a dous maios de prisão e mais castigos,
para cm lemnal-o a seis mezes de igual pri-
são como incurso no art. 1° da «Primeira
deserção simples» da Ordenança do 9 do abril
de lsO5.

Gastão Pereira de Andrade, soldado do 23'
batalhão do infantaria, accusado do terceira
deserção aggravada:—Foi reformada a sen-
tença do conselho de guerra, que condemnou
o réo a 12 annos do prisão com trabalho e
expubão das fileiras do exercito, para con-
demnal-o a quatro mexes de prislo e mais
castigos, referidos no art. da « Primeira
deserção simples», do titulo 4°, da Ordenança
de O de abril de 1805, visto que não está sua
licientomente provada a aggra.vação, nem
tombem foi julga.lo pelas anteriores deserçõos,
contra o voto do Sr. ministro Vasques, que
confirmou a sentença do conselho de guerra.

José Theodoro, marinheiro nacional, ac-
eitando do deserção e fugida da prisão.—Foi
reformada a sentença do conselho de guerra,
que condeninon o réo a seis rumos e sois me-
/es de prisão com trabalho, para condemnal-o
a seis mezes do igual prisão, corno incurso,
grão minhno do art. I17,§ 3",do Codigo Penal
da Arma Ia, visto concorrer a circumstancia
attonuante do art. 3a do mesmo codigo, sem
nenhum aggravante.

Venancio Manoel Moraes, marinheiro na-
cional, accusado de deserção.—Foi reformada
a sentença do conselho do guerra, que con-
demnou o réo a seis annos e seis mezes do
prisão com trabalho, para condernnaho a tres
annos o tres mies de igual prisão, gra° no't-
dio do art. 117 do Codigo Penal da Armada,
aus • teia de circumstancias aggravantes e
atten ti antes.

—Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino de Ma-

Antonio Francisco o Francisco Caetano Ca-
semiro, s Adadcs. este do 1 0 batalhão de in-
fantaria e aguei le do 6' batalhão de artilharia
do posição, acelisaJos de seguir ia deserção
simplos.— Foram confirmadas as sentenças
dos conselhos de guerra,que condomnaram os
réos a dous annos de prisão e mais castigos
referidos no art. 1 0 da aSogunda .ieserção sim-
ples», do titulo 4^, da Orlenança de 9 de abril
do 13-15.

AI irado Clemente ila Silva, soldado do 9 , ba-
talhão de infantaria,occusado da primeira de-
sorção a ggra vada.—Foi aifornoula a sentença
do conselho de guerra, que condemnou o réo
a inn anuo dê prisão e mais castigos, para
conleinnal-o a quatro animas de igual prisão,
referidos Ti).  art. 1° da «Segunda deserção
simples», combinado com o artigo unico das
aDoserçõos aggravatlas, por circurnstancias».
tudo do titulo 4°, da Oidenan; . ,1 de 9 de abril
de 1805, visto constar de sua certidão do as-
sentamontos. mais de du:is deserções, de uma
das quaes, fui definitivamente julgado.

Sei °sim -los:, Nunes, soldado do 23^ batalhão
do infantaria, accusado de primeira deserção
sitnples.—Foi reformada a sentença do conse-
lho de guerra, que condemnou o rés a seis
meios de prisão e mais castigos, para com
dornnaao a quatro meies de Igual prisão,
como incurso no art. 2° da <Primeira deser-
ção simples.. do titulo 4°, da Ordenança do 9
do abril de 1805.

Antonio Domingos. soldado do 37° batalhão
do infantaria, accusado de primeira deserção
aggravada.— Foi contirmada a sentença do
conselho de guerra, que condemnou o réo a
um anuo do prisão e mais castigos referidos
no art. lda «Primeira deserção simples>,

de harmonia com o artigo unico das <Deser-
l:(3-'s ag gravadas por circumstanciasso tudo do
titulo 40 , da Ordsnanç r de 9 de abril do 1805.

Antonio Baptista de Campos, soldado do 5"
batalhão de infantaria, accusado do segunda
deserção aggravada. — Foi reformal la a sen-
tença do conselho de guerra,que condeinnou
o reo a um anuo de prisão o mais castigos,
para condemnal .o a dons annos de igual pri-
são, referidos no art. 1" da «Segunda deser-
ção simples», do titulo 4o, da Ordenança de 9
de abril do 1805.

Alexandre Machado do Cerqueira, soldado
do 40.. batalhão de infantaria, accusado do
primeira deserção simples. —Foi confirmada
a sentença do conselho de guerra, que con-
demnou o réo a quatro rnezes do prisão e
mais castigos, referidos no art. 2° da a Pri-
meira deserção simples » , do titulo 4", da
Ordenança de 9 de abril de 1805.

Pedro Mathew Nunes, soldado do 1^ regi-
mento de civallaria, accusado do primeira
deserção aggravada.—Fol reformada a sen-
tença do conselho de guerra, que condemnou
o réo a oito mezes de prisão o mais castigos,
como incurso no artigo 2' da «Primeira de-
serção simples», de harmonia com o artigo
unico das alaiserções a,ggravadas, por circum-
stanciass, tudo do titulo 4°, da Ordenança de
9 do abril de 1805, para absolver o réo, por-
quanto embora houvesse elle regularmente
verificado praça voluntariamente, dando a
idade de 21 annos, o documento á lis. 18 do
processo, faz certo que ao tempo do sua praça
tinha elle apenas 16 armes de idade, de onde
resulta a sua incapacidade juridica para as-
sumir compromissos ou contractos, sendo,
portanto, aquelle acto nullo e insubsistente,
contra os votos dos Srs. ministros Noiva, que
opinou para que se converte,se o julgamento
em diligencia, afim de reconhecer-se a au-
thenticidade da certidão a fls. 18 do processo,
ti Acyndino de Magalhães, que votou pela
nullidado de to lo o processado nos autos do
conselho do guerra, porque o réo tendo apenas
16 anuros, de nenhuma peça do processo
consta que ao acto de sua praça precedesse
autorização do juiz de orphãos ou consenti-
mento de seu tutor, que o tem, segundo se vã
da certidão a 11s. 19 do processo, do onde
resuita que não tendo o accusado capacidade
juridica para assumir compromissos ou fazer
contractos, a verificiçãode sua praça, em-
bora expontaneamente nota, dando a idade
de 21 arrimos, mas som aquella capaci d ade. é
um acta nu110 de pleno direito, determi-
nando completamente a soa exclusão do faro
militar, nos termos do art. 30 do regula-
mento processual criminal militar.

RENDAS PUBLICAS

ALFANDE3A DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 14 de outubro

	

de 1899 	  3.304:571$905

Idem do dia 16:

	

Em papal 	  l97:406'77

Em ouro:

20:074$280 ao
cambio do

	

7 5/16 	
	

74: 1-1f$345	
271:515022

3.570: 116$927
Em igual porteais> do 1898.... 3.210:994695

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 14 de
outubro de 1899 	 	 731:628$181

Idem do dia 16 	 	 58:694$93I
-------

790 : 323$112
Em igual periodo de 1898 	 	 785:154191

•	

,F.55a0	 JUSTIek EM :1 DE OUTERRO DE 1899
fe.sidenci do 8,. minist,.0 Marechal Mi-
r. r nd,r Reis.

Aos onze dias do mez de outubro de 1899,
achando se presentes os Srs. ministros: al-
mirante Elisiario Barboza, marechaes Rufino
Gaivão, !Seiva, Moura e Vasques, general
de divisão Cantuaria, Drs. Cardozo de
Castro, Souza (7arvallio e Acy felino de Maga-
lhães, o Sr. presidente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conto do expediente
que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos.
Pelo Sr. ministro Dr. Cardoso de Castro:
Norlierto de Aguiar Santaktina. soldado do

9s regimento de cavalarh,Faustino do Onze.
João Paulo José de Mello, soldados, oste do
14" e aquelle do 11 0 batalhão. ambos de in-
fantaria accusados ' Te primeira deserção sim-
ples.—Fara.m confirmadas as sentenças dos
conselhos do guerras:pio condemnaram os réos
a seis mezes de prisão e mais castigos, refe-
ridos nonata l o da «Primeira doserção simples».
do titulo 40 , .da OlVenançu. do O do abril
de 1805.

João Roymundo de Oliveira, soldado do
390 batalhão de imantaria, accusado de pri-
meira deserção simples. — Foi confirmada a
sentença do conselho de guerra que conde-
mnou o réo a quatro mons de prisão e mais
castigos. referidos no art. 2° da «Primeira
deserçio simples». do titulo 4, da Ortlenanç t
de 9 de abril de 1805.

José Rodrigues dos Santos, soldado do
5) regimento do artilharia de campanha,
accusado de terceira doserção simples.—Foi
confirtnada a sentença do conselho de guerra.
que condemnou o réo a seis rumos de prisão
com trabalho o expulsão das fileiras do ()ser•
cito, como incurso no artigo unico, titulo 4s
da aT aceira desorção siinftles», da Orde-
nads'a de 9 de abra de 1805, do harmonia
com a carta régia de 19 de fevereiro de 1807.

José Ferreira Soare, soldado do bat ilha°
de artilharia do posistão, nceusado de pri-
moira deso rçãoaggravalla.—Foi confirmada a
sentença do conselho de guerra quo conde-
mnon o rao a um armo de prisão o mais
castigos. reftridos rio art. l° da «Primeira
deserção simplitss com/orla:10 comi o artgo
unico das «Deserções azgravadas. por cir-
ernstanclas». tudo do titulo 4-,	 Orden,inça
de 9 de abril de 18(15.

Feliz Gonçalves, soldado do regimento
de c ivallaria, occusa do do primoirt deserção
aggravada.— Foi reformada. a sentença do
conselho do guerra que coodeninou o nai
a um anno de prisão e mais castigos, para
condemnal-o a seis mezos de igual prisão,
referidos no art. I da «Primeira de t erção
simples, do atolo 4, da Ordenança de 9 de
abril do 1805.

Sebastião Henrique Guimarães Paulista,
soldado da brigada policial, accusado de pri-
meira desorçã ) s imoles.--Foi coufirinada.
sentença do conselho criminal, que conde-
ninou o réo a quatro mrze.e de prisão, como
incurso no artigo 288 do Regulamento
n. 10.222, de 5 de abril de las9.

Joaquim Pedro Ramos. soldado do 5° regi-
mento de artilharia de campanha, acenando
de terceira deserção : , g,gravada. — Foi refor.
mada a sentença do conselho de guerra, que
condomnon o réo a 12 arrimos de prisão, para
condetnnaho a s tis anme de prisão com tra-
balho e expulsão das aloiras do exercito,
como incurso no artigo unias da «Terceira
deserção simples». do titulo 40 , da 0,.denanç
de 9 de abril de Dera combinado com a carta
régia de 19 do fevereiro do 1507.

João Francisco Julio da Costa, soldado do
90 regimento )10 cava II iria, acousado de a )-
gunda deserção) simples. — Foi reformada a
sentença do conselho de guerra, que condo-
mnou o réo a um anuo d prisão e mais cas-
tigos, para condeinnal-o a dons annos de
igual prisão, como incurso no art. 1° da
<Segunda deserção simples», do titulo 4", da
Ordenança de 9 de abril do 18o5.



N. 6.732, de 5 do corrente, alem de
10:6453161, credito m. Dalezada. Fiscal do The-
souro no Estado de S. Paulo, pira pagameato
ao juiz de direito Tito Joaquim de Lemos, dos
ordenados a contar do 25 de julho de 1895;

N. 6.736, de 6 do corrente, idem de30$, da
pensão concedida ao ex empregado invalido
da Casa de Correcção Benjamin Coelho Bor-
gos, ralativa ao mez de setembro ultimo.

—Ministerio da Fazenda—Requerimento de
Josú Ponciano do Oliveira, pagamento do 3004:
de gratificação como funccionario technico
em commissão na Imprensa Nacional.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Thames, para Montevidéo e Buenos
Aires, levando malas para Paraguay e Matto
Grosso, recebendo impressos ata as 5 horas
da manhã, cartas para o interior até as 5 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
as 6.

Polo Stieflite, para Bahia, alaelic), Per-
nambuco, Paralayba, Ceará, Maranhão e Pará,
recebendo impressos até as 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 71/2, ditas
com porte duplo até as 8.

Pelo Roman Prince, para Santos, recelleisdo
impreasos at 5 as 6 horas da manhã, cartas
para o interior até as 6 1/2, ditas com porte
duplo até as 7.

Pelo lifalange, para Ilha Gratula, racebendo
impressos até as 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ao 71/2, ditas com porte
duplo até as 8.

— Amanhã :

Pelo Coleridge , para Bahia, Pernambuco e
Nova York, recebendo impressos até as 6 ho-
ras da. manhã, cartas para o interior até
as a 1/2, ditas com porto duplo e para o exte-
rior até as 7, obj ctos para ragistrar até
as 6 da tarde de hoje.

Polo Pamby, pari S. Jolo da Barra, rece-
bendo impressos até as 7 horas da manhã,
cartas para o interior até as 7 1/2, ditas com
porto duplo ata as 8, objectos para reaistrar
até as 8 da tarde do hoje.

Pelo Danube , para Bahia. Pernambuco e
Europa. via Lisboa , 'recebendo impressos
até as 8 horas da manhã, cartas para o
Interior ata as 8 1/2. ditas com porte duplo
e para o exterior até as 9, objectes para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Mi,+ho, para Santos e Itio da Prata,
levando inalas para Paraguay o Nla.tto Grosso,
recebendo impressos até as 7 horas da manhã,
cartas para o interior ata as 7 1/2, ditas com
porte duplo e parao exterior até as 8, objectos
para registrar até as 6 da tarde de hoje.

— Afim do prestar esclarecimentos, con-
vida-se a comparecer na 5° secção desta
repartição o remettente de uma encom-
meada para o Sr. Dr. Sebastião Jainary, em
Itú, S. Paulo. de um maço de jornaes para
Beajamin França, em Razende, e de urna
carta para o Sr. Manoel de Moura. em Santa
Maria do Veado, em Portugal.

santa Caga da flilimericordia
—O movimento do hospital da Santa Casa da
idisericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Mude, de 8. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do &marro e de Nossa Senhora dai
,Ofeb, era Cascadura, foi no dia 14 do outubro

o seguinte:

Nac. Est. Total

Czistiam 	
Entraram 	
Saltirarn 	

800
20

4

823
16
14

1.834
36
18

Valleceratn.	 	 8 3 O
estatura	 	 818 827 1.843

O movimento da sala do banto e dos ooneultorfor
puirmos tot, no meamo dia, de 248 oenzultamles, para
Ia quites se aviaram 281 receitas.

— E no dia IS:

Nac. Est. Total

Ezlztiam 	   815 828 1,813
Entraram 	 18 14 32
Sahlram 	 24 29 53
Valicceram 	 4 2 8
Existem 	   805 811 1.810

O movimento da sala do banco e doa conaultorica
pabiicoe foi, no mesmo dia, de 232 consultamos, para o a
aura aro aviaram 245 receitar.

Fizoram-se 27 o \trac,ies do dentes.

Obituario— Sepultaram-se no dia 13
do outubro 41 pessoas, faltes:das de :

Febre amarella 	  2
Febres diversas 	 	 3
Variola. . 	 	 3
Outras causas 	  33

41
Naeionaes 	 	 	  29
Estrangeiros 	  12

41
Do sexo masculino 	  26
Do sexo feminino 	  15

41
!abjures de 12 annos 	  26
Menores de 12 amuos 	  la

41
Indigentes 	  16

laireetoria do Meteorologia do Miniaterao da Marinha—
Repartição da Carta Maritima— Resumo meteorologia° da estação central Ao morro de
Santoantonio, em 15 de outubro de 1899 (domingo):

Horas Buometro
a O*

Temperatn-
ra do ar

Tonto do
vapor

Humidade
reiativa

Direcção do
%ente

Estado da
atroorphera

&pede de
nuvens

Quant.dade
de nuvens

lig n.

mim

--

o

--

M/m

--

0/,

-- -- -- -- --

8 a. -- -- -- -- -- -- -- --
6 a. -- -- -- -- -- -- -- --
9 a. 780.80 23.0 18.21 78.0 E Claro. x.	 K g . a 2

1/2 d. 759.80 23.4 18.23 78.8 941; Idotn. C9.	 K. CK is
3 p. 758.35 22 5 10.37 81.0 8K — — —

8 p. — — — — — — — —
9 p 759.15 21.0 18.95 92.0 a Claro. CK 1

Temperatura maxima exposta 	 22 6
»	 »	 á sombra 	  2:3 7
s	 minima 	 19 :s

Evaporação em 24 horas, á sombra
Duração do brilho solar 	

m /o, 5
10 84

Terça-feira 17
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RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 16 de ou-
tubro de 1890 	  . 36:9593647

Idem do dia 1 a 16 	 	 497:332,3700
Em Igual poriodo do 1898... 	 475:2893116

NOTICIÁRIO
Tribunal de Contam — Ordens do

pagamento sobro as quaes prol'eriu despacho
de registro, em 15 do corrente. o Sr. presi-
dente (leste tribunal:

alinisterio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 1.693, do 3 do corrente, pagamento de
5793750 a diversos, do fornecimentos á Es-
trada de Forro Central do Brazil, no mez de
julho ultimo

N. 1.720, (1 . ) 10 do corrente, idem de 70$ a
Leuzinger Irmãos ac Comp., de fornecimentos
feitos, em agosto ultimo, á Directoria do Jar.
dim Botanico ;

N. 1.718. da mesma. (lata, idem de 1:4743,
da folha dos vencimentos dos empregados da
oMeina typographica a cargo da Directoria
Geral d Estatistica, relativa ao moi de
setembro ultimo ;

N. 1.713, da mesma data, idem de 5403 a
C. Seixal, Li no ta Comp., de fornecimentos
feitos, em maio ultimo, á Repartição Geral
dos Telegraphos ;

N. 1.712, da mesma data, idem de 70$ a
D. Norris, de concertos feitos em proveito da
Repartição dos Tolegraphos, no mez de junho
ultimo;

N. 1.721, da mesma data. idem de 83 á
Anortyme du Ga z de Rio de J tneiro,

de fornecimento feito á Directoria do Jardim
Botanico, em julho ultimo ;

N. 1.709, de 9 do corrente, idem de 7:885$
a José Antonio de Sopulvofla de iiarros, da
sul stituição de encanamentos do chumbo,
fornecimento do material e mão de obra pre-
stados á Inspecção Geral das Obras Publicas,
em agosto ultimo.

—Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Avisos:

N. 6.098, do 3 do corrente, pagamento do
100$, do aluguel da casa do porteiro da Facul
dade de Medicina do Rio de Januiro, relativo
ao mez de setembro ultimo ;

N. 6.708, de 4 do corrente, idem de 333$332,
da folha, relativa ao moz de setembro ultimo,
dos serventes da Repartição da. 	 ;

N. 0.097, de 3 do corrente, idem do 166$606,
dos vencimento", relativos ao mez de setembro
ultimo, dos guardas da Visita da Policia do
Porto ;

N. 6.700, da mesma data, idem de 60$, da
folha do servente do Supremo Tribunal Fe-
deral, relativa ao 'lin de setembro ultimo;

N. 6.703, de 4 do corrente, id sm de 803,
da folha do servente da Carta de Appellação,
relativa ao mez de setembro ultimo;

N. 6.707, da mesma data, idem de 1:2503
a Alberto José Guinard, dos alugueis dos pre-
dios occupados pela Repartição da Policia,
durante o mez de setembro ultimo ;

N. 6.709, da mesma data, idem de 350:3, da
folha do aluguel da casa d ) residencia do
director do Internato do Gyinnasio Nacional
e quebras ao respectivo escrivão ;

N. 8.746, de 7 do corrente, idem de 624$,
das folhas, relativas ao mez de setembro ul-
timo, dos trabalhadores do Museu Nacional ;

N. 6.718, de 4 do corrent a idem de 11$800
ao porteiro do Supremo Tribunal Federal,
Marcellino Luiz de Vargas Dantas, de desps-
Zas miudas no mez de setembro ultimo



O

o
.1•••n•••••n••••n•••..........

Barometro
a 00

Tempera-
tura

centigrada
Tensão

do vapor
Humidade

relativa

VENTOS cÉo

.M.o .1.;
o

(.74
Direcção

ig

Pr.+

Nuvens

756.4 21.3 17.5 93 0.0 1.0 CK
4 h. m.... 757.3 20.3 16.7 94 1.0 NW

-
1.0 CK. KN

h. 757.9 20.5 17.0 94 4.5 NW 1.0 CK. KN
10 h. ou.... 759.1 20.8 16.5 91 5.0 SÉ 1.0 CK. KN
1 h. t 	 758.3 21.6 16.4 86 2.5 SE 1.0 CK. KN
4 h. t 	 758.2 21.4 16 5 87 1.6 SSW 1.0 CK. KN. N
7 h. t 	 759.2 20.0 16.4 94 6.3 SE 1.0 KN

10 h. n 	 760.5 19.8 15.7 91 4.0 SSE 1.0 KN
••••n•••••IMINM......

Médioq 758.36 20.71 16.59 91.3 3.1 1.0

No dia 27:

Tingias e Cominarei() 	
Waracana e *alentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Tugias 	
Andarahy e Troa Rios 	
Além das outras derivaçSee antes do Pe-

dregulho, o reservatorio de S. Chris-
tovio recebeu 	

E o do Morro da Viuva 	  • • .

70.515.000
19.039.000
8.041.000
8.583.000

. 9.174.000

3.848.000
978.000

EDITA.ES E IIVISOS
Côrte de A.ppollação

Faço publico que os julgamentos dos em-
bargos de nullidade n. 1.186, embargante
appellado Victorino José Pereira Junior, em-
bargado appellante Dr. Luiz de Alvarenga
Peixoto;• n. 1.546, embargante appellante
Miguel Barbosa Gomes de Oliveira, emblr-
gado appellado marechal Luiz Henrique de
Oliveira Ewbank ; u. 1.575, embargantes ap-
penados Teixeira de Magalhães & Comp., em-
bargado appellante Joaquim José de Faria,
terão logar no dia 19 d ) corrente, na sessão
do aunaras Reunidas convocadas para o
mesmo dia.

)eretara da arte de AppsIlação, 10 de
outubro de 1899.- O secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga,
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Observatorio do Rio do Janeiro - Boletim meteorologia° - Dia 14 de outubro de 1899:

Extremos da temperatura : Maxim° 4 h. tarde, 24.4; 11111-11030 7 h. manhã, 19.0.
Evaporação em 24 horas 0.9.
Chuva cabida: 7 horas da manhã, 2%311 ; 7 horas da noute 3 1°,600. Total em 24 h. 5m,911.

Observatorio do Itio de Janeiro - Boletim m3teoroloRgeo - Dia 15 de outubro de 1899

110RAS Barornetro
a 0°

Tempera-
tura

centigrada
Tensão

do vapor
Humidale

relativa

VENTOS cÉo tore ,
O p„,

2.1
O .°2
A rf1

to
O

ii í
e> :,9
A

s.
O

•=3.35	 •
I>
Co

.,§
C)

g,
O

Direação
4

Nuvens

1	 h,	 m.,.. 759.8 . 20.1 15.2 87 3.1 SSE 1.0 KN
4	 h.	 m.... 759.2 19.4 15.5 92 3.8 SSE 0.3 CK
7 h-. m.... 760.4 21.1 14.6 78 1.0 SSE 0.2 C

10 h. m.... 760.4 20.7 15.2 84 6.6 SE O 6 CK. KN.
1 h	 t 	 759.1 20.7 15.5 85 8.3 SE 0.5 C. CK
4 h. t 	 757.4 21.4 14.9 78 6.6 SE 0.6 C. CK
7 li. t 	 758.3 21.4 15.8 84 2.9 SE 0.3 C. K

10 h. n 	 758.7 21.0 16.2 88 2.6 SE 0.2 C

Médios-. . 759.16 20.72 15.36 84.5 4.4 - 0.5 -

Extremos, da temperatura : Maxim° 4 h. tarde, 2 .7; minimo 7h. manhã, 39.1.
Evaporação em 24 horas 1.5.
Horas de insolação (heliographo) I Ih.0

Abastecimento de agua-Ex-
tracto dos boletins diarios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas:

Na dia 24 de setembro :

Tingul e Commercio . 	
Maracanl e efluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do rugias 	  • •
dndarahy e Troe Rios 	
Além dam outras derivaçaes antes do

Pedregulho,oreservatorio de 8. Chris-
tovão recebeu 	

E o do Morro da Viu,* 	
No dia 25:

TInguit e Commercio 	
Matracara e affluentes • 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Ingles 	
Andarahy e Troa Rios 	
Aléns das outras derivaçUes antes do

Pedregulho,o reservatorio de S.Chris-
tovio recebeu 	

E o do Morro da Viuva 	
No dia 28:

Tingud e Commercio 	
Alaracanth e *Sitiantes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Ingles 	
Andarahy e Troa Rios 	
Além das outras derivaç8es antes do

Pedregulho,o reservatorio de S.Chris-
tovao recebeu 	

E o Morro da Viuva 	

Secretaria de Estado das
Relações Exteriores e

CONCURSO

Em nome do Sr. Ministro, faço publico que
nesta Secretaria de Estado, acha-se aberta
até o dia 19 do corrente a inscripção para o
concurso a um logar de amanuense da mesma
secretaria.

O concurso se effectuariï de accordo com as
instrucções approvadas pelo decreto n. 1.940,
de 17 de janeiro de 1895.

As provas do concurso versarão sobre as
seguintes matarias :

Calligraphia ;
Linguas portuguesa, franceza e ingleza,

devendo o candidato traduzir as duas ultimas
e faltar, pelo menos, a segunda ;

Noções de historia do Brasil e geographia
geral ;

Arithmetica ato proporções inclusiva-
mente.

Os concorrentes poderão ser examinados na
lingua allemã, si a isso quizerem prestar-se,
o que lhes dará preferenciayara nomeação.

Os pretendentes instruirao os seus reque-
rimentos com documentos que provem a idade
de 18 annos pelo menos e bom procedimento,
podendo juntar quaesqner outros relativos ás
suas .habilitações e serviços.

Secretaria de Estado das Relações Exte-
riores, 4 de outubro de 1899.-0 director
geral interino, Luiz Pedro da Silva Rosa. (.

82.572.000
12.802.000
7.192 000
2.131 000
5.081.000

3.848.000
921.000

61.528.000
12.104.000
7.042.000
1.806.000
6.382.000

3.848.000
1.064.000

88.824.000
19.841.000
10.159.000
5.406.000
7.849.000

3.848.000
993.000
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Directoria do Contencioso
do Tisessouro Federa

DECIMO SEGUNDO DISTRICT°

São convidados os abaixo relacionados a
saldarem seus debitos do imposto de penna
de agua do exercicio de 1895, no prazo de
30 dias, sob pena de ser feita a cobrança
judicialmente.

Rua Anna Guimarães, se.m numero, Ignoz
R. da Conceição.

Rua .Strna Nery n. 200, Carlos Deitai.
Rua Anna Nery n. 192 A, Luiz Pedro

Drago.
Rua Anna Nery n. 204, Francisco Arejo e

Agostinho Dali Orlo.
Rua Adelina sem numero, Galiano Mario

do Souza.
Rua Mico, som numero, Angusto Luiz da

Silva Santos.
Rua Augusta, som numero, Manoel C.

Dozerro.
Rua Augusta, sem numero, Apolinario

Augusto.
Rua Boa Vista n. 5, Antonio Cordeiro

Portugal.
Rua Barcellona, sem numero, Carolina

Rosa Alves.
Rua Baila, sem numero, Mariana T. de

Oliveira.
Rua Christavão Colombo n. 18, Maria

Sophia Elisabeth Nunes.
Rua Cargueira Lima n. 14, Joaquim Ber-

nardo de Almeida.
Rua Capitular°, sem numero, Manoel Alvos

Pereira.
Itus.Caohamby, sem numero, lidaria Gan-

çalves Poletta.
Rua Ca diamby, sem numero, Carlata Eu-

lalia S. Carolina.
Rua Conselheiro Ferraz, sem numero, Ma-

noel Ferraz laicas.
Rua Conselheiro Mayrinek n. 11, Theo-

philo Laito Ribeiro Faria,
Rua Conselheiro Mayrink n. I?, Lourenço

Munia Duarte.
Rua Dr. Dias da Cruz, sem numero,

Arthur Guanabara.
Ruo Dr. Joaquim moyer, sem numero,

Antonio Joaquim de Sant'Annit.
Rua Dr. Joaquim aleyer. sem numero,

Dr. Claudio &flano.
Rua Dr. Joaquim Mayer, sem numero,

Bernardo Carneiro Reis.
Rua Dr. Lino Teixeira sem numero, An-

tonio Joaquim Marques o outros.
Rua Dr. Lin° Teixeira n. 20, Antonio

Francisco Marques.
Rua Dr. Litro Teixeira, s im numero, Joa-

quim Silva Gaspar.
Rua Dr. Garnier n. 61, José "alm.
Rui Dias da Silva, sem numero, Leoaor

Margarida da Luz.
Rua Dias da Silva, sem numero, Carlota

Leopoldina da Silva.
Rua Di is da Silva, sem numero, Manoel

José de Moraes.
Rua D. Pedro n. 53, Rodrigo Leite dos

Santos.
Rua Duque Estrada, sem numero, João Au-

gusto da Silva.
Rua Duque Estrada, som numero, .1( zio

Mauoel
Rua Eugenia n. 5. Fabrica M. de Phos-

pboros.
Rua Eugenia n. 19, José Fernandes Roa.
Rua Engenho Novo ris. 1 e 5, Antonino

Joaquim Magalhães Peixoto.
Rua Eulina mm. 7, Justiniano Francisco

ElIns.
Rua Eu/ina n. 7 B, Manoel Ferna.nde3

donado Junior.
Rua Elvira. SM numero, ia:intim Rodri-

gu esPereira.
Rua Freguesia n. 16, Companhia Lacti-

alui°.
Rua Gruniv il . 1 n. 13, Julio Cair Noronha.
Rua Guimara s, sem num ira, Alfredo

Theophilo alatiniv inchei .
Rua Guimarães us. 14 o 10, Ca:imiro Tei-

xeira Pinto.

Rua Guimarães n. A, ,Tosa Alkaim.
Rua General Carvalho, sem numero, Eva-

risto Gitally.
Rua Gregorio Neves a. 6. Josa Adolpho de

Almeida Ventura.
Rua Gragorio Neves n. 8, Francisaa

Almeida Ventura.
Rua Getulio, sem numero, Manas) Gomes

Silveira.
Roa Henrique Sebald ii. 0. Companhia

Man ufactora da Phospho"os s••gur laça.
Rua Hon.irio n. 4, Alfonso C. da Silva Cal-

lado.
Rua Ida, sem namoro, Julio Pereira da

Silva.
Rua José Bonina-ao. som numero, Carraa &

Irmão.
Rua Lopes Cruz na. 18 o 21, Geratdo Go-

mes Queiroz.
Rua Miguel Corvantes, sem numero, João

Manoel Ramos.
Rua Miguel Fernanes n. 5, João Ilonrimio

Carvalho Mello
Rua Major alascarenhas, sem numero,

Emerenciana Gomes Machado.
Ru t Major Mascarenha.s, sem numer a João

Maximino da Cunha.
Rua Magalhães Couto, sem numero, Gra-

biol Braiidon.
Rua Magalhães Couto, sem numero, Arrio-

nio Joaquim da Motta.
Eu latia. Rosa de Oliveira.
Francisco Antonio da Costa.
Francisca. Can lida Tavares.
Franci çeo Garcia da Silva.
frinandado do Divino Espirito Santo.
Jacintlio José Marins.
João do Almeida Costa,
João Carlos Lacombe.
João Pereira Cardoso.
João Xavier.
Joaquim Alves Maia.
Joaquim Teixeira Pinto Lopes.
Jos') Antonio do Couto.
Josa Antonio Pereira.
Joé Gomes de Aguiar.
Josi Jaaluzzi.
Jo.E• Si Ma i a Vieira,
Josii Moreira de Faria.
José Ribeiro de astro.
José Ribeiro Frada.
José Thoinaz de Contuaria.
Julia Vieira Pacheco.
Luiz Machado Lourenço.
Manoel Caetano Batrilazar.
Manoel Felipps da Gama.
Rafael Monteiro Machado.
Raymundo Feliz de SIeneses.

Directaria da Contencioso, 13 de outubra (I •
1899. - O sul•director, Didirno .1apit
?landes d t Veiga.

Sã.° convidados os abaixo relacionados a
saldarem sens (labiais, do exercido do 1895,
de ponna do agua, no prazo do 30 dias, sob
pena do sor feita a cobrança judicialmente

Rua do Lavradio n. 51, Luiz Gonçalves
Machado.

Rua da Constituição n. 44, Carlos Rodrigues
Gambaa.

Rira Visconde do Rio Branco n. 4, José
Luiz Cardoso e outros.

Rua Senador Bernardo Vasconcellos n. 233,
Antonio Manoel INernanies da ailv t.

Rua Senador Barnardo Vasconcollos n. 10,
Viscondessa do Jaguaribe.

Rua do Reunia n. 95, Luiz Pinto de Mi-
randa alontenegro.

Rua do Riachuelo n. 234, Gaspar Pereira
do Couto.

Travessa do Senado n. 6, Quintiliano Josá
do Amaral.

Travessa do Torres n. 2, Luisa Raphaela
I.. Rangel.

Travessa do Torres n. 14, Luisa It.
Lmmnberl.

Rua Silva Mastro, n. 51, Antonio Fran-
cisco de A ss s Caril ira.

Rua S Iva Manoal n. 51, Maria Fonseca do
Paula Carneiro.

Rua Silva Manoel n. 51, Maria Josophina
de A. Carneiro.

Rua Silva Manco! n. 07, Urdida, V. dos
santos Coutinho.

Rua Silva Manoel n. 59 C, Balsa de
t ;reilito Real do Brazil.

Rua Silva Manoel n. 89, Serafins V. Ma-
truga & Comp.

Rua Silva Manoel n. 91, Luiz Pamplonti
Carlo Real.

Rua Silva Manoel n. 14, Manoel do Al-
meida Pinto.

Rua Costa Bastos n. A?, lisa Gonçalves
Ferraz.

Rua Costa Pastos n. 18 E, Manoel da
Silva Neves.

Rua Silva Manoel n. 23, Manoal tibellard
Lamgruber.

Rue Silva Manoel n. 59, Henrique Ramos
Lopos.

Rua Silva afaime' n. 35, João Antonio
Leite Junior.

Rua Monte Alegre n. 59 e 81, Adolpho Ri-
oiro Pinheiro.
Rua :anta Alegre n. 85, Antonio Josa do

Rua Silva alaboel n. 53, Manoel da Silva
Guimarães e outros.

Travessa do Senado n. 5, José Luiz Julio
da Cesta.

Ladeira do Castro n. 1, João Moreira alaia.
Ladoira do 5 nido n. 25, Manoel Martins

da Costa Guimarães.
Travessa do Senado n. 2, Jos-5 Moreira

Ribeiro.
Travessa do Senado n. 18, Francisco Ma-

chado do Freitas.
Praça Tiradentes n. 69, Luiz Mattos Pe-

reira Castro.
Rua do Rezende n. 38, Olympio Oscar V.

Valladão.
Dl' cataria do Contencioso, 27 do satembro

do 1899.- O subatirector, Didimo Aq pito
Fernandes d t Veiga.	 •)

Die.CINI) TERCEIRO DISTRICT°

Silo c:rividados os abaixo rdacionulos a
saldarem seus debito do imposto do perna
do agrai, no exercido de 1894, no prazo do
30 diss, sob pena de sor feita a o 'branca
ju•licialmento.

Rua Salgado Zenha, sem numero, Leão
Fernan•les.

Rua Luiz Barbasa n. 15 A, C. R. Voz &
Comp.

Rua Theodoro da Silva ta 45, Maria Wil-
lemsens.

Rua Senador Nabuco ri. 30, Vieira Du-
commoi & Teixeira,.

Rua Duque do Caxias ri. 4 A, Marcos Pe-
reira 'Machado.

Rua Barão de Mesquita na. 10 o 104, Ma-
noel Jacintho Silva Magalhães.

Rua li trão do Mesquita, sem numoro, An-
tonio Moreira.

Rua Barão de Mesquita, som numero, Al-
bino da Costa.

Rua Artistas n. 22, José Avelino ao Faria.
Rua Duquesa. da Bragança, sem uumero,

Jaaquiin Teixeira Ribeiro.
Rua Braço de Ouro ir 3, Joaquim José de

Araujo Magalhães Jtinior.
Rua Leopoldo ri. 16, Manoel Cabral de

Mak iros.
Rua Paula Brito n. 19. Alfredo Carlos de

Lana.
Roa Leopoldo n. 12 a 14, Antonio Jus?

Parreira da Nascimento.
Run Um uguay n. 8, Leopoldina e. Vieira

Fenissinti.
Rua Conde de Bornfim n. 194, Theresa

Cardos:, da Silva.
Rua Conde de Domam n. 2a0, Dr. Jes,5 de

Fraitas de Carvalho.
Rua Ceisla de Bom/1m n. 250, Emilia Luzi

Bittencourt Salva
RUI C• :(1,3 de lamitita a. /81, Antonio

Carvaltio. ile itt t.)
Rua Barão de Categipe, sem numoro, João

José de Abreu.
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ExEiteicto DE W13
Pua Maxwell, sem numero, Mn-tilinto da

Costa Moreira.
Rua Possolo n. 5, Amancio da Costa.
Rua Oito de Dezembro n. 296, Antonio

Marques dos Santos.
Rua Salgado Zenha, sem numero, Leão

Fernandes,
Rua Souza Franco n. 72, Francisco do

Valia ;uimarães.
Rua Visconde de Abaete n. 45, José Muniz

Nogueira.
Rua B lbylonia n. 27 A, Joaquim da Silva

Guimarães.
Rua Santa Cruz ns. 1 e 3, .Antonio da Silva.
Rua Visconde de ltamaraty n. 4, José

Joaquim da Silva.
Rua Dr. Silva Pinto u. 2, Maria Coelho

Netto.
Rua Pinto Fegueiredo n. 16, Joaquim

Costa Marques.
Rua Jorge Rudge n. 21, Manoel Corrêa

Reis.
Rua Conselhoiro Paranaguá ri. 5, Antonio

Souza Silva.
Rua Barão do Pirassinunga ris. 21 a 25,

José Joaquim Silva.
Travessa D. Alfonso n. 4, Francisco Costa

Guimarãss.
Estrada da Tijuca ris. 31 o 35, Augusto

Frederico Collim.
Directoria do Contencioso, 5 do ou.ubro de

1899.-0 sub-director, 	 Agapito Fer-
'rondes da Veiga.	 (.

—
Contadoria da Marinha

EDITAL
Concurrencil para a venda dos predios e ter-

renos t?os extinctos arscmtes de marinha dos
Estados da Bahia e Pernambuco
De orlem do Sr. c•ntra-almiranto Ministro

ija Marinha e em obsorvancia ao que dispõe
o ari;. 15 (g—h) da lei n. 500, do 31 de de-
zembro de 1898, e decreto n. 3.188, do 5 de
janeiro deste anuo, se faz publico que, até
as 3 horas Oa tarde do dia 2711e outubro vin-
douro, so receberão nesta tspartição pro-
postas para a venda dos predios e terrenos
dos extinctos arsenaes de marinha dos Estados
da Balda e Pernambuco.

A venda dos referidos predios e terrenos
será total ou parcialmente feita, como con-
vier aos pretendentes que nessa conformi-
dade deverão formular suas vopostas.

Na licitação não estão comproliendidos
1 0 , no exthicto arsenal de Pernambuco, o

prodio que servia de rosidencia ao inspector
e de secretaria da inspeção o liem assim o
que sorvo de escola de aprendizes marinhei-
ros e suas dependencias;

20 , no extincto arsenal de marinha da
Bahia, os terrenos e pra lios cornprehendidos
emiti e a alfandega e a linha tirada do extremo
da casa da inspecção, pelo angulo mais sa-
liente do predio nue servo de escola de
aprendizes mariuheiros até encontrar o cães.

Os predios serão vendidos no estudo de
conservação em que se acharem, não ficando
ao comprador direito de reclamação conse-
orientoã ruiva ou deterioração que seja
veriiicadá posteriormente á acquisição.

lii
Os pre tendentes &verão depositar na Pa-

gadoria da Marinha a quantia do 50:010S
para garantia de suas propostas. a qual não
lhes seri restitidula ciso, preferida a proposta,
si recusarem os mesinu,s preterident,S a assi-
gnar as competentes escripturas do v..ii la.

IV
O fôr° para as questões gime porventura se

su scitarem, será o da União, e, aw.áni si os
prot , is l entos residir,m et:1
deverão ter pessoa idonea nesta Capital
Federal, com plenos poli:d .e:3 para repre-
sentsl-os.

V
Si os. pretendentes constituirem-se em sacie-

dado para a licitaç:io do que se trata, deve-
rão annoxar ás suas propostas o respectivo
contracto.

VI
Todas as propostas deverão sor selladas, de

conforinidade com o disp)sto no decreto
n. 2.573, de 3 de agosto do 1897.

A acquisição dos predios e terrenos fica
sujeita ao imposto do transmissio de pro-
prielado.

Contadoria da Marinha. 10 do setembro
de 1899.— O contador, Antonio Babo Ribeiro
de Souza Junior.

Escola do Maclainistas
Navraos

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra,
director, previno aos candidatos á carta de
inachini -ta da marinha mercante, que o
exame effectua,r-so-ha sexta-feira, 20 do cor-
rente, ao moio-dia.

Secretaria da Escola de Machinistas Na-
voes da Capital Federal, 16 de outubeo de
1899.-0 secretario,	 de Ar tujo e ,Sdva. (.

IntondencIa Geral da
Guerra

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas. no dia 19 até ás II horas
da manhã, para a compra dos artigos abaixo
especificados :

Lenços do chita. 30.000.
Botinas de bezerro. 15.000.
Meias de algodão, 10.000
Colchões. 500.
Travesseiros, 500.
Capotes, 500.
Ponches, 500.
Kepis para praças de cavallaria. 700.
Kepis para musicas de cavallaria, 100.
Kepis para artilharia de campanha (praças),

300.
Kepis para praças de artilharia de posição,

600.
Kepis para musicos de artilharia de posi-

ção, 100.
Kepis para praç Is de infantaria, 3.003.
Kepis para musiros de infantaria. 200.
ICepis para praças de engenharia, 150.
Kepis para mosicos de eng nharia, 40.
Cobertores de lã encarnados, 2.000.
Gravatas de couro envernizado preto,

5.000.
Os concurrentes devem apresentar amos-

tras do todos os artigos.
Para serem tornadas em consideração as

propo-tas, deverão os proponentes observar
todas as disposições relativas ás concurrencias,
e liem assim apresentar documento de caução
da quantia de 1:004 na Contadoria Geral da
Guerra para garantir a assignatura o fiel
execução ilos contracto.

Primeira sexão . 13 do outubro de 1890.—
Tenente -coronel Manoel Ferreira Neves Ju-
nior, chefe de se •ção.

Escola Militar do Draz11
O conselho econotnico desta escola, de ac-

cota% com o disposto no aviso do Ministerio
da Glierrasle 18 do iulhn de l ç97. contacta o
fornecimento, até 31 dc dezembro do cor-
rente armo, das segniutes peças de farda-
mento para 03 alumnos intn rnos deste insti-
tuto

Tunicas de ilanella azul ferrete.
Calças do Ilanella azul ferreto.
Caçotus te panno fino azul ferrete.
1) materia prima o aviamentos a empt e •

gar ra confecção dessas peç: a do fardamento
devera ser a presentadas amestras no acto da
abertura itas proaistas, semi o a manufactura
( viciam . n!(1 igual á dos typ).; ai pta *os
nest e -1 :Is lei lutado.

T:),. a; as pe ;as serão fu nas sob metida e
piava em cia alumLo a i jue f aval de:tina-

s.

Cada, proponente acceito fará uma caução
de cem mil reis (100$) at .5 assignttura do
contracto, arbitrando-se nessa occasi5.o a que
deva ficar depositada como garantia do respe-
ctivo contracto.

As propostas serão em duas vias, uma sei-
latia, e entregues no dia 23 do corrente, ao
meio-dia, em sessão do mesmo conselho.

Escola Militar do Brazil, 11 do outubro
de 1899.— O escripturario, Felippe Fred.
Lohrs.	 (.

—

Prefeitura do DIstrIcto
Federal

Directoria de Obras e Viação
SECçÃO

De ordem do Sr. Prefeito e nos termos do
decreto n. 508, de 3 do janeiro de 1893,intimo
os proprietarios ou procuradores dos predios
abaixo mencionados a procederem á demolição
(parcial ou total) dess ts predios, condemnados
em vistoria no prazo de oito dias, contados
da data desta publicação, sob pena de ser
feita a referida d unoliçá.'o pelos operarios da
Prefeitura, a expensas dos interessados, con-
forme preceitua o art. 10 do citado decreto.

Predios:
N. 181 da rua da Gamboa, demolição total;
N. 2 da travessa D. Lucia, demolição total;
N. 73 da rua Barão de S. Feliz, demolição

da ala direita e da cobertura da ala esquerda
da estalagem

N. 23 do becco do Cotovello, demolição da
cobertura ;

N. 196 da rua da America, demolição da
cobertura e das paredes desaprumadas

N. 179 da rua Senador Pompeo, demolição
do puxado e da cobertura do predio ;

N. 6 da rua S. Leopoldo, demolição total ;
N. 6 do beeco dos Barbeiros, demolição da

cobertura
N. 31 da rua Dl'. Rodrigo dos Santos, de-

molição das paredes divisorias.
Directoria de Obras, 11 de outubro de 1899.

— O director gorai, Luis Van-Erven.

Directoria do Contabilidade
Municipal

São chamados os credores da Prefeitura
Municipal por contas ou outros creditos rela-
tivos ao anuo de 1897, da.s lettras A e 8, a
virem receber hoje, na directoria acima, das
11 horas da manhã ás 2 da tarde, o importo
de suas contas ou titulos.

Observações
Só serão feitos 03 pagamentos relativos

aquelle anuo.
Primeira Secção de Contabilidade Muni-

cipal. 17 de outubro de 1899.— O chefe, An-
tonio dos Santos Neves.

EDITAES

Tribunal Civil o Criminal
DE CONVOCAÇÃO

De credores da massa [titila Ribeiro Villa-
rinho St Comp., 'rira re ,, ;,ircin-se no dia 17
do corrente me:, na s da .1«s audiencias
desta Contra Commercial, ti rua dos Inva-
lido: n.108, d 1 hora da tarde, afina de ve-
rificarem seus CredifOS efrpror,(<1, e assi,sa..
rem d leitura do relatorio do Dr. curador
fi :cal, deliberarem sobre coacordatt, si for
apreseutada a respectiva proposta, on for-
marem o contracto de unia() elegendo sundi-
cos e urna commissa . ) fiscal com funcçó..s con-
sultirt e deliberativt, para liquidq . ,To defi-
flui° I da ni.tssa

O Dr.Raymundo de Pennafort Caldas, juiz
pretor, servindo no impedimento do Dr.lnfrt-
noel narre to Dantas, juiz la nutrira Commer-
eial do Tribunal Civil e Criminal da Capi-
tal Federal, etc.:

Faço saber em como,p3r parte do Dr, cura-
dor fiscal das massas faltalas, me foi dirigida
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a petição do teor soguinte:—Petição: Illtn.
e Exru.Sr. Dr. jniz da Camara. Cornmercial-
O curador das massas fallidas requer a V.Ex.
se digno do ordenar a convocação de cre
dores de Ribeiro Villarinho & Comp., pela
forma esta.tuida no art.33 do decreto n.917,
de 24 do outubro de 1890, para os fins do
art. 58 do mesmo decreto.Nestos termos, P.
deferimento. E. R. M. Rio, 4 do setembro
de 1899.—Luis F. de Barros Juitior.—Daspa-
oho.—Sim, designando o escrivão. — Rio, 5
de setembro de 1899. Pennnafort Caldas.
Em virtude do que se passou o presente edi-
tal pelo qual são convocados os credores da
massa lenida do Ribeiro Villarinho & Cotnp
para se reunirem no togar, dia e hora acima
designados, afim de verificarem e ius cre-
ditos approvados, assistirem á leitura do se- .
latorio do Dr. curaaor fiscal, delibsrarem
sobre concordata, si for apresentada a respe-
ctiva proposta, ou formarem o contracto de
união, elegendo synd'cos e uma cornmissão
fiscal com funcções consultiva e deliberativa
para a liquidação definitiva da massa, ad-
vertindo que os credores ausentes poderão
constituir procuradores por telegramms,
cuja minuta authentica. ou legalizada deverá
ter apresentada ao cxpaditor, que na trans-
missão mencionara esta circumstancia, e
sena° licito a um só individuo ser procurador
de um ou mais cre lores, entendendo-se o
mesmo habilitado a tomar parte em todas
as delibrrações que se tomarem na reunião,
sendo que para concordata é necessario que
represente, pelo menos, 3/4 dos credites su-
jeitos á mesma. E pira constar se passou
esto o mais dous do igual teor, para serem
publicados e alfixados na farina da lei pelo
porteiro, que do assim o haver cumprido la-
vrará o competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e p issado nesta Capital Fe-
deral, aos 5 de outubro de 1899. Eu, Joa-
quim &alei° Alves Penna, escrivão, o sub-
screvi.—Raymundo de Pennafort Caldas.

CAMARA COMMERCIAL

De convocasdo de credores da firma Rego,
Moita & Comp., para se reuairem no dit.
20 do corrente mez, na sala das audiencias
da Camara Contmercial, a 1 da t trde, d
rua do. Invilidos n. 108, sfln de delibe-
rerem sobre a proposta de cessa° de bens
apresentada pela mesma firma, nrs termos
e para os fins dos arts. 131 e seguintes
do decreto n. 917, de 24 de outubro
de 1890.

O Dr. Rayrnundo de Pennafort Caldas, juiz
pretor, servindo no impedimento do Dr. Ma-
noel Rauce° Dantas, juiz da Cansara Com-
mercial do Tribunal Civil e Criminal da Capi-
tal Federal, etc.:

Faço ri tber em como por parte de Rego,
Motta & Comp. foi dirigida ao Dr. presi-
dente desta camara e a mim distribuida a
petição do teor seguinte: Exin. Sr. Dr.
Thome Torres, muito digno presidente da Ca-
mara Cominercial — Rego, Mosta SC Comp.,
firma constituida por Domingos Antonio Abres
do Rego, Domingos Alves da Motta e Eduardo
Alves Machado, os deus primeiros socios
solidarks o o terceiro comintinditario, e
estabelecida nesta praça, com sé te á rua
dos Ourives n. 71 o dlial á rua da Alfa.ndega
n. 97, como tudo faz certo o documento
junto sob n. 1 (contracto social) não podendo
do prompto fazer taco a os seus compromis-
sos pendentes e devido á crio que avas-
sala o commercio (Lista praça, crise geral-
mento conhecida, no intuito do não
prejudicar aos seus credores, voem perante
'V. Ex pedir se dam de distribuir a pre-
sento a juiz desta meritissima camara,
perante o qual possam os supplicantes reque-
rer, como desdo ja o fazem, a immissa dos
seus credores na pessa da totalidade do,
seus bens proscritos, para que som • s mes-
mos se pagitain e os desoaerein de todas
as responsabilidades, tios termos do artigo

n. 131 do decreto n. 917, de 24 do ou-
tubro de 1800. Instruindo, como instruem,
o presente, com ss documont
des pelo citado decreto, artigo n 132 o
seus paragraphos, V. Ex. nestes como
nos melhores termos do direito e como do
justiça. P. p. deferimento. Rio de Janeiro,
24 de agosto de 1899.—Rego, Motta & Comp.
(Estava senado). Despacho: Ao Sr. Dr.
Pennafort Caldas. Rio, 21 de agosto do 18)9.
—T. Torres.Despacho: D.A. Sim, o preen-
chidas as formalidades legaes, á concluo.
Rio, 24 de agosto de 1890.—Pennafort Caldas.
Distribuição: D. a Penne. em 24 de agosto de
1899.-0 distribnidor, J. Conceição. E ten-
do-se procedidos diligencias legaes, subiram
os autos á conclusão, baixando com o despa-
cho do teor seguinte. Despacho: Proceda-se
á convocação dos credores,na fórma do art.38
do decreto n. 917. de 24 de outubro de 1890.
Rio, 5 de outubro de 1899.— Pennafort Cal-
das. Em virtude do que se passou o pre-
sente edital pelo qual são convocados os cre-
dores da firma Rego, Motta & Comp., para
se reunirem no legar, dia e hora acima desi-
gnados, afim de deliberarem sobre a proposta
do cessão de bens apresentada pela mesma
firma, nos termos e para os fins dos arts. 131
e seguintes do decreto n. 917, de 24 do outu-
ae 1890, advertindo que os credores ausen-
tes poderão constituir procuradoras por tde-
grammas, cuja minuta authontica ou lega-
lizada deverá ser apresentada ao expe iitor,
que na sua transmissão mencionara esta eir-
cumstancia, sendo licito a um só individuo
-ser procurador de um ou mais credores,
enteadendo se o mesmo habilitado a tomar
parte em todas as deliberações que se to-
rnarem na rounião. E para constar se passa-
ram este o mais dons de igual teor para se-
rem publicados e afilxados na forma da lei,
pelo porteiro dos auditorios que, de assim o
haver cumprido, lavrará a competento cer-
tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado nesta Capital Faderal, aos 7 de outubro
de 1899. Eu, João do Souza Pinto Junior,
escrevente juramentado, o escrevi. E eu,
Joaquim Benicio Alves Penca, o subscrevi.—
Raymundo de Pennafort C'aldas. 	 (•

tiIetinta Ibrotorin

O Dr. Josi Callieiros de Mello, juiz de di-
reito, pretor da 7 circumscripção federal,
etc.:

Faz saber aos que o presente virem que
por este juizo foram arrec idades os bens dei-
xados por Bernardo Mondes, brazileiro, na-
tural de Portugal, que falleteu sem herdeiros
presentes; pelo que por este convida aos Ire'.
deiros successores do dito finado o todos
aquelles que t olham direito aos ditos bens a
virem habilitar-se no prazo de 90 dias, o re-
quererem o que for a bein de seus direitos. E
para que chegue a noticia a todos, se passou
o presente, que será attixasKno legar do cos-
tume o publicado pela imprensa. Dado e pas-
sado nesta Capital aos 10 de julho de 1b93.
E eu, Francisco José Pieto de Macas°, es-
crivã°, que subscrevi.— Jote Calheiresikuo 

(.

EPITAL

Por este edital intimo os Sr3. Camillo
Cresta St Comp. para apresentarem, no prazo
do oito dias, o documento justificativo do
destino das mercadorias que reexportar:Lin
para Genova, vindas do mesmo porto nos va-
pores rolombo, entrado ema agosto de 1808,
Assidirita e colombo, entrados o primeiro em
janeiro e o segundo em março do corrente
armo ; e não o fazendo fir aio sujeitos a- . oiss
do art.. 5S1 d I, Nova l.'o 3 olid . ç. /To tr.: Leis
d Alf. n legas.

Peán ...4 a se içai), 14 do outubro de 1893.-
O chefe, M.	 B.c>r,s.

PARTE COMERCIAL

Camara Syndical dos Corre-
tores de Fundos Publicou da
Capital Modera(

ouaso OFFICIAL DE CAMBIO E 310EDA METALLICA.

90 <I lv A' vista

Sobre Londres 	 	 7 3/8	 7 23/64
Sobre Pariz 	 •• • .•	 1$293	 1 295
Sobro Hamburgo 	 	 1$5ed	 I599
Sobre Italie 	 	 —	 1$238
Sobre Portugal 	 	 —	 524
Sobre Nova-York 	 	 —	 6$717

Ouro nacional,
1$000 	 	 3$708

CURSO OFFICIAL DE FWIDOS PUBLICOS

Apolices

Apolices geraos de 5 0/. cautela..	 850$000
Ditas geraes miada-s. de 5 0 /0....	 860$C00
Ditas geraes de 1:000$, de 5°f,... 	 882$000
Ditas do Empresem° Nacional de

1897, port 	  1:003$000

Bancos

Banco da Republica do Brazil... 	 189$000
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	 	 218$000

Companhias

Comp. Obras Hydraulicas 	 	 2$750
Dita Minas do S. Jeronymo 	 	 270300
Dita Loterias Nacionaes do Brazil 	 94000

Debenturee

Debs. Estrada de Ferro Loopol-
dina, 100$000, 6 0/,	  	 8$000

Ditas do Lloyd Breai! ;iro, l s serie	 5000
Ditas do Jor.,al do Commercio 	 	 174000

Capital Federal, 16 de outubro do 1899.—
Pelo syndico, Fernando Alvaro Diniz, adjunto.

Cambio
O Banco da Republica. do Brazil recebeu

hoje dos sons agentes, 03 Srs. N. M. RO-
thschild & Sons, o seguinte telegramma
datado de

I,ondres, 16 de outubro de 1899, ás 3 horas
e 35 minutos da tarde.

Apol ices do 1879, 58 Is.
Ditas externas de 1883, 57 °/0.
Dtas idem do 1889, 56 o/,.
Ditas idem do 1893, 64
Funding Lo•sti, 81 0/,.
Oeste di Minas, 61 °/s.
Consolidados inglezes, 103 3/4.

---
EDITAL

José Claudio da Silva, presidente da Ca-
mara Syndical dos Corretores de Fundos Pu-
blicos

Faz sitiar, de ordem da Camara Syndical,
que, por decreto de 12 do correra°, foi oX-
onerado, a seu pedido, do cargo de corretor
de fundos publicos desta Capital o Sr. João
Ferreira dos Santos, e pelo presente são cha-
ma los quaesquer interessados era trens-
acções em que houvesse intervindo o rofe-
rido corretor, a virem liquálal-as, no prazo
de seis mezes, conformo precoitúa o art. 14
do decreto n. 2.475, de 13 do março do 1897,
incorrendo nas disposições 1'.a lei os role no
reforálo prazo não ilZbi'0111 valer o, sieis di-
reitos. E eu, Jeaquito da Silva Gusmão
Filho, secretario da Cantara, o subscrevi. —
José Claudio da Silva, syndico.	 (•

por
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SOCIEDADES ANONYIIAd

Companhia Transporte
de Café e Mercadorias

ACTA DA ASSMIBLÈA GERAL EXTR,AORDINARIA

No dia 2 do outubro de 1899, a 1 hora da
tarde, na casa da rua Barão de S. Falis
n. 112, sais da companhia, reunidos 41 ao-
cionistas, representando por si e por pro-
curação 7.814 acaões, o Sr. prealdente da
companhia declarou que, estando represara
tolos mais de dons terços docapital, a assam-
bléa estava apta a deliberar sobre os as-
sumptos para os quaes havia sido convocaria
e abrindo a sessão, convidou para presidil-a,
com assentimento dos presentes, o Sr. com-
mendaslor A. C. Chaves Faria, que accei-
tanolo o convite tomou logar á mesa.

De accordo co:n os estatutos, o Sr. presi-
dente da assembléa convidou para secretarios
os Srs. José Alves Azevedo Mata e Manoel
Pinto Ribeiro, que °ocuparam os respectivos
logares.

O Sr. presidente fez ler a acta da ultima
reunião, a qual já eatava assignada pelos-ac-
cionistas, que tendo estado então preaentea a
approvaram.

O Sr. presidente expõe á assembléa os fins
da presente reunião, constantas do aununcio
de convocaçÃo o que sã) propriamente o
complemento da ultima, era que se approvou
urna proposta da compra do acérvo da Com-
panhia de Carruagens Fluminense.

O Sr. presidenta faz a leitura da coime.-
nicação da directoria daquella companhia,
que é nos seguintes termos

asCapital Federal, 27 de setembro de 1899.
111ms. Sra. directores da Companhia

Transporte de Can e Merealorias.—Teinas
a honra de levar ao vosso conhecimento
para os devidos effeitos, que a assem-
bléa geral extraordinaria da Companhia
de Carruagens Fluminense cuja reunião t sve
logar em 23 do an tante mei, resolveu por
unanimidade de votos com assist moia de mais
do dous terços ao seu capital, acceitar.a
vossa proposta para acquisição do a,cérvo dos
bons desta companhia, investindo a directoria
e conselho fiscal de poder ss para levar a ter-
mo a transacção.

Com mais subida conoaleração somos.
De VV. SS. Attentos Veneradores e Cri-

ados. — J. F. de Alencar Lima, presidente.
A. de Oliveira Barreto, gerente.»

O Sr. presidente explica que tendo sido se-
celta a proposta da nossa companhia, como se
evidencia do officio que acaba de ler, cumpre
á assemblèa deliberar sobre o augmento do
capital da companhia, como foi resolvido na
ultima reunião.

Submotte á assemblaa, a proposta do au-
g_Mento do capital da companhia a 2 090:000$
(dous mil contos de réis) , com o paraaer do
conselho fiscal, concordando com 'o auarnento
proposto, é tarnbem approvada ~aia das
explicações dadas pelo Sr. presidenta, que,
do capital augnaentado sejam applicados
900:U00$ (novecentos contos de réis) em de-
ções, para o rs aramara° á Companhia Car-
ruagens Fluminonse e os restantes cern cou-
tos em acções distribuidas prorata entre os
actuaes accionistas da Companhia Transparte
de Café e Mercadorias, na proporção das ac-
ções de cada uns.

E' approvado unanimemente, e bem assim
em seguida se fez ta sn beripção das 10.000 ao-
acções, correspondentes ao aumento de
1.000:0003 do capital e se manda realizar o
deposito de 10 0/,, dessa quantia.

E' depois plass snte á a ssambléa o documento
do deposito acima referi lo nos seguintes
termos

Na qualidade de thasnureiro do Banca da
Lavoura e do Comnrreto do Brazil, re-ehi da
Companhia Transporte de Co t e Mor: miarias
a quantia de 100:000$, relatava a 10 ‘'/G,
sobre 1.00a0s0$, augrnento do capital da
mesma companhia.

Polo Banco da Lavoura e do Commercio do
Brazil, Adfrods Carlos da Costa.

Ficando esse documento sobre a mesa.

Cumprindo reformar 03 estatuto; da com-
panhia,adaptando-os aos seus novos serviços,
o Sr. 'residente propõe o vae lendo á assem-
bléa cada um dos artigos que convém re-
formar, submettendo-os a discussão e appro-
vação, um á um e são todos approvados una-
nanirnemente, com excepção do art. 15,
contra o qual vota o Sr. accionista Costa Pe-
reira e o art. 38, a respeito do qual deixam
do votar Os accionistas a que ello se refere.

Art. 1. 0—Diga-se: A. Companhia de Trans
porte e Carruagens é constituida...

§ 1."—Diga-se : Explorar a in lustria de
transporte de cargas e passageiros, por meio
de vehiculoa apropriados.

a 3. 0— Accrescente-se : e de outras esPe-
eles.

Art, 2.° —Diga-se : de 1 de outubro de
1899, em legar de 1 de janeiro de 1891.

Art. 3.a—Acarascente-sa: com excepção do
primeiro que será accreaci lo de um trimestre
correspondente aos meses de outabro a _de-
zembro do anuo corrente.

Art. 4. 0—Diga-se: o c spital da companhia
é da 2.000:0003 (dous mil contos 	 réis)
20.030 3.M504de cem mil réis (100$) cada uma,
ou suas respectivas fracções.

Art.  6. 0—D lgaa se : a administração d t com-
panhia será confiada a quatro directores quer
entre si escolherão o gerente, o sub-gerente
e o secretario.

l,'—Acoresconte-Se no fim: e superin-
tender todos os serviços da. cio:npinhia.

§ 2. 0—Em seguida ás palavras—todos os
empregados—diga-se: de accordo em o pre-
sidente, substituindo-o na sua falta.

a 3. 0 —Em seguida ás palavras—aos interes-
ses da companhia—diga-se: representar a
companhia em todas as suas relações com as
repartiçõ is publicas e fiscaes, do acordo com
o presidente, do qual é o segundo substi-
tuto.

4.0—Supprima-se, substituindo-o p.slo se-
guinte:

Do sub-gerente:
Substituir o gerente, quanto preciso, e co-

operar na administração da companhia, con-
forme suas aptidões, de acudo com o pre.
siden te .

Art. 7.°—Accrescente-se: especializando as
chapas o narne para o cargo demresidente.

Art. 15. O presidente perceberá o hono-
rario de 18:000$ e os demais directores o de
12:000$ cada uru, annualinente, cabendo ao
gerente mais urna gratificação annual de
6:000$ pra labore.

Os direatores teem direito á porcentagem
determinada no art. 32.

Art. 31.—Supprima-se das palavras: e será
accumnialo, etc., etc., o fim.

Art. 32.—Diaa-so: tolos Os semestres de-
pois da apurado o lucro liquida, deduzir-se-
ha umaquota de 10 °A, para fundo da reserva,
outra de 10 0/0 para ser distribuida entre os
directores, o do restante será distribuido o
dividendo aos accionistas, conforme a dire-
ctoria deliberar.

Art. 3 I. —Suppri ma-se.
n•••••

Paro ser incutido devidamcnto numerado
no c'epitulo VII—DiiposiçõesGeraes

Art. 37. A directoria fica autorizada com
plenos poderes a alienar os bens amoveis
da companhia, cuja conservaçãa não lhe
seja de vantagem; a adquirir os bens ou mm-
moveis que forem necessarios para o bom
serviço da companhia; o a realizar a compra
(1) enaprezas cuja acquisição traga beneficies
reaes á companhia, canaultando para es se
tini o. conselho fl,cal.cujo voto de approvaçÃo
é indispensavel para que 8 3 realize quaesquer"
das autorizações assim conferidas.

Art. 38. Por delegação especial da assem-
bãa são eleitos para o periodo a findar em 30
de dezembro de 1904, os senhores:

Presidente

Antonio Francisco de Almeida.

Gerente

Antonio da Motta Pinto.

Sub-gerente.

Antonio José Martins da Motta.

Secretario

Charles Collins.
Membros do conselho fiscal para o periodo

a findar em 31 de dezembro de 1900, os se-
nhores:

Visconde de Avellar.
Paulo José Pfaltzgraff.
A. C. Chaves Faria.
Supplentes, os senhores:
José Antonio Pereira Pires.
José Ribeiro de Araujo.
João Antonio de Abreu.
Art. 39.—Passa o art. 33 para este nu-

mero.
Para completa reorganização dos serviços

e contas da companhia propõe ainda o
Sr. presidente: a directoria fará incerrar as
contas até 30 de setembro proxime passaao,
e distribuirá entre os accionistas do capital
primitivo do 1.000:0033 os lucros verificados
até essa data, si os houver.

Unanimemente approvada.
A directoria fica autorizada a tapplioar ao

fundo de reserva as quantias precisas para
o melhoramento dos immoveis e outras des-
pezaa de roforma de material.

Unanimemente approvada.
Nada mais havsndo a tratar, o Sr. presi-

dente agradece aos Srs. accionistas a honra
que lha conferiram, encarregando-o da di-
recção dos trabalhos e a cooperação que lhe
prestaram, e annuncia que si não houver
mais quegn peça a palavra encerra os tra-
balhos.

O Sr. accionista Vieira de Carvalho pede
a palavra e propõe um voto de louvor, que ê
approvado, ao presidente da assembléa pela
direcção dada aos trabalhos, e mais que, além
dos membros da mesa o Sr. presidente in-
dique dons Srs. accionistas que conjuncta-
mente assignem a acta da presente reunião,
que tem de ser archivada.

Approvada esta proposta, o Sr. presidente
italica os Srs. accionistas Manoel Joaquim
Vieira de Carvalho e João de Oliveira Pe-
reira para o fim indiciado e encerra os traba-
lhos, mandando lavrar a presente acta, que
lida e achada conforme vae assignada pelos
membros da mesa. e pelos Srs. accionistas
autorizados pela assembléa geral.— Á. C.
Chaves Riria, presidente.— José Alves de
Azooelo Moia .—.41-enoel Pinto Ribeiro.—Ma-
soei Joaquim Vieira de Carvalho.— Joio de
Oliveira Pereira.

Certifico que, por despacho da Junta Com-
marcial em sessão de hale,toi archivada nesta
repartição, sal) o n. 6.612, a acta da assem-
blaa geral extraordinaria de 2 do corrente,
da Companhia de Transporte e Carruagens,
anteriormente Companhia Transporte de Café
e Mercadorias, com a certidão do deposito
feito no Thesouro Federal o mais documentos
referentes ao augmento do capital da dita
companhia de 1.000:00,$ para 2.000.0003000.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federa1,16 de outubro do 1899.—Pagou 53500
de Rollos por estampilhas.-0 secretario, Cesar
de Oliveira.

A margem estava o carimbo do grande sello
da Junta Commeraill da Capital da Repu-
id s das Estados Unidos do Brazil.
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